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Projeto de Lei Complementar n" 66/2026

.,DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO ESTATUTO E O PLANO DE CARGOS,

CARREIRA E VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO iIAGISTÉNIO PÚELICO MUNICIPAL

DE NOVA ALIANçA E, DÁ OUTRAS PROUDÊNCÁS'.

JURANDIR BARBOSA DE MORAIS, Prefeito

Municipal de Nova Aliança, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes legais, apresenta à Câmara Municipal o seguinte

Projeto de Lei Complementar:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIçÕES PRELIMINARES

Art. ío - Esta Lei Complementar dispõe sobre a reestruturação do Estatuto e o Plano de Carreira e

Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica do Ensino Público do Município

de Nova Aliança.

Art. 29 - O Ensino Público Municipal de Nova Aliança será ministrado com base nos seguintes

princípios e diretrizes:

l. Absoluta igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, sem qualquer

forma de tratamento desigual por motivo de convicção filosófica, política ou religiosa e sem

quaisquer preconceitos de classe, raça ou sexo;

ll. Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;

lll. Pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;

lV. Gratuidade do Ensino Público Municipal em estabelecimentos oficiais;

V. Valorização dos Profissionais do magistério;

Vl. Gestãodemocrática;
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Garanüa de padrão de qualidade;

Vinculação ao mundo do trabalho e à prática social, valorizando princípios éticos e

sustentáveis.

AÉ. 30 - Atendendo mandamento constitucional, disposições da Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional ê disposições de sua Lei orgânica, ao Município de Nova Aliança, em seu

território, cumpre a organização, a manutenção e o desenvolvimento do Ensino Público Municipal

e nele atuar prioritariamênte nos seguintes níveis, etapas e modalidades da Educação Básica:

l. EducaÉo lnfanül lntegral, compÍeendendo Creche e prêescola;

ll. Ensino Fundamental de 9 anos Regular, lntegral e Educação de Jovens e Adultos;

lll. Educaçâo Especial no foco da Educação lnclusiva.

Art. 40 - A Escola Pública de Educação Básica do Enslno Público Municipal é entendida como

espaço educacional múltiplo, tendo assegurada sua unidade, nos termos do seu sistema de ensino

com base em plano de trabalho próprio e autônomo, de cuja elaboração participam docentes,

educadores e comunidade, de modo a garantir:

l. Ensino de qualidade com ações que levem em consideração a diversidade das condições

socioêconômicas dos educandos;

ll. Atendimento aos alunos atípicos, com transtornos globais do desenvolvimento e com altâs

habilidades ou superdotação em classes comuns das escolas municipais, com

acompanhamento de docentes especializados em salas de Íecursos e atendimento

pedagógico itinerante;

lll. Ampliação do perÍodo de permanência dos alunos na escola através da oferta de programas

de educação complementar e Ensino lntegral.

Art. 50 - ProÍissionais do Quadro do Magistério da Educação Básica do Ensino Público Municipal

são aqueles que exercem funções de magistério no desempenho das atividades de docência ou as

de suporte pedagógico à docência, compreendendo direção ou administração, planejamento,

inspeção, supervisão, orientação e coordenação, exercidas no âmbito das unidades escolares

públicas municipais de educação básica ou da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
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Seção I

DOS OBJETIVOS

Art. 60 - Esta lei complementar dispõe e reestrutura o Estatuto e o Plano de Cargos, Carreira e

Vencimentos dos Profissionais do Magistério Público de Nova Aliança, e tem por fundamento os

seguintes princípios:

l. Melhoria da qualidade da Educação básica pública;

ll. Racionalização da estrutura de cargos e carreiras;

lll. Promoção e progressão na carreira, obedecidos aos critérios estabelecidos no plano de

carreira proposto nesta lei complementar;

lV. Estímulo ao desenvolvimento profissional e à qualificação funoonal;

V. Valorização do desempenho, da qualidade e do comprometimento dos integrantes do quadro

do magisterio com os resultados do seu trabalho:

Vl Estabelecimento do piso de vencimento.

CAPíTULO II

DOS PRINCíPIoS E GARANTIAS

Art. 70 - O Estatuto e o Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério da

Educação Básica do Ensino Público do Município de Nova Aliança tem como meta, o

aperfeiçoamento profissional contínuo e a valorização do profissional do Magisterio mediante

remunereçâo digna, que viabilize a melhoria do dêsêmpenho e da qualidade de serviços

educacionais presiados à comunidade de Nova Aliança, inspirado nos seguintes princípios e

garantias:

3

\,??
,??;iôVÀ

AL!ANÇA

Esportes com a formação mínima determinada pela legislação federal de diretrizes e bases da

Educação Nacional.



PREFETTURA MUNTCTPAL DE NOVA ALIANçA - SP
CNPJ: 45.094 232 / OOOI-94
Proço Podre Jooo Nolte, No 22 - Centro - CEP 15210-000
1.7 3BU-9900 - prefeituro@novoolionco.sp.gov.br
WWW.NOVAALIANCASP.GOV. BR

L Valorização, desenvolvimento e profissionalização dos educadores do Magistério Público

Municipal de Nova Aliança, reconhecendo a importância da carreira pública e de seus

agentes;

ll. Promoção da qualidade da Educação visando o pleno desenvolvimento do ser humano nela

envolvido e seu preparo para o exercício da cidadania plena;

lll. Liberdade de ensinar, aprender, pesquisar e expressar o pensamento, a arte e o saber,

dentro dos princípios e ideais democráticos;

lV. Gestão democrática do ensino público municipal de Nova AlianÇa;

V. Vencimento digno e desenvolvimento da carreira mediante merecimento. formação e

qualificação profissional ;

Vl. Viabilização de formação e qualificação profissional, através de cursos de formação

continuada, oferecida pela Administração Pública de Nova Aliança;

Vll. Definição de atribuições específicas para o exercício de cada função e qualificaçâo

profissional dentro de cada área de atuação.

AÉ. 8" - O conjunto das normas específicas estabelecidas nesta Lei constitui o Estatuto dos

Profissionais do Magistério da Educação Básica do Ensino Público Municipal, cujos fundamentos

são:

t.
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Direitos e deveres relacionados às atribuiçÕes e ao exercício das funções do magistério;

Atuação participativa;

Valorização profissional;

Plano de carreira;

Remuneração condigna;

Desempenho condizente com o Ensino de qualidade;

Formação continuada e sistemática;

Liberdade de organização, manifestação e livre exercício de atividades corporativas, nos

termos da legislação vigente;

Perspectiva de evoluÇão funcional relacionada à promoção por níveis de titulação

acadêmica, progressão relacionada ao efetivo exercício, formação profissional continuada;
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CAPiTULO III

DOS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

AÉ. 90 - Para efeitos desta Lei Complementar, consideram-se:

l. Emprcgo, Cargo ou Função do Magistério: conjunto de atividades e responsabilidades

conferidas ao proÍissional do Magistério;

ll. Classe: conjunto de empregos e/ou funçÕes da mesma denominação;

lll. Nível: Evolução pecuniária do vencimento do servidor na tabela de vencimentos decorrente

da evolução funcional vertical, considerando sua titulação acadêmica:

lV. Faixa: evolução pecuniária do vencimento do servidor na tabela de vencimentos decorrenle

da evolução funcional horizontal, considerando a qualificação em cursos e treinamentos de

formação continuada e Mérito por assiduidade;

V. Carreira do Magistério: conjunto de empregos e/ou funções do quadro do magistério

municipal;

Vl. Quadro do Magistério: é a expressão da estrutura organizacional, deÍinida por empregos,

cargos e funções públicas, estabelecido com base nos recursos humanos necessários para

a gestão da área da Educação.

CAPíTULO IV

DO QUADRO DO MAGISTÉRIO
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X. Experiência docente decorrente de efetivo exercício no Ensino Público, como pré-requisito

para o exercício de outras funç6es do magistério que não a de docência;

Xl. Condições dignas de trabalho, de forma a garantir melhor qualidade de Ensino e

aprendizagêm;

Xll. Participação em Conferência Municipal de EducâÉo a ser realizada para monitoramento e

avaliação do Plano Municipal de Educação.
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Seção I

Do Quadro do Magistério

Art. 10 - O Quadro do Magistério público municipal será composto por Classes de Professor e

Classe de Suporte Pedagógico, constantes do Anexo I desta Lei Complementar.

§ 1o: O cargo de Professor Estagiário será extinto na vacância e excluída do Quadro do Magistério

em sua totalidade.

§ 2o: O cargo de Professor com habilitação em magistério (NÍvel l) será extinto na vacância e

excluído do Quadro do Magistério em sua totalidade.

§ 30: O cargo de Professor de Educação lnfantil será reenquadrado como Professor de Educação

Básica I - PEB-I

§ 40: O cargo de Diretor de Escola lnfantil será reenquadrado como Diretor de Escola.

§ 50: O cargo de Assistente de diretor será reenquadrado como Coordenador Pedagógico.

Art. 1í - O Quadro do Magistério Público Municipal, conforme Anexo I desta Lei Complementar, é

constituído:

L Classe de Docentes:

a. Professor de Educação Básica I - PEB-I

b. Professor de Educação Básica ll - PEB-Il

11. Classe de Suporte Pedagógico:

a. Supervisor de Ensino;

b. Diretor de Escola;

c. Coordenador de Núcleo Pedagógico;

d. Coordenador Pedagógico.

§ ío - Além das classes previstas neste artigo poderão ocorrer designações para funções de

magistério, não prevista nesta Lei Complementar.
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Professor de Educação Básica l: na Educação lnfantil, nas modalidades Creche e Prê

Escola Etapas I e ll, no Ensino Fundamental Anos lniciais - Ciclo I (1'ao 5'ano), no Ciclo I

da Educação de Jovens e Adultos.

Professor de Educação Básica ll: no Ensino Fundamental Anos Finais - Ciclo ll (6' ao 9'

ano), nos cursos equivalente de Jovens e Adultos, na Educação Especial e no Ciclo I do

Ensino Fundamental Anos lniciais e Educação lnfantil, quando se optar por um profissional

com habilitação específica para determinada disciplina do currículo.

Art. í3 - Os ocupantes dos empregos e cargos de Suporte Pedagógico realizarão suas atividades

nos diferentes níveis da Educação Básica, observado no seu campo de atuação estabelecido no

Anexo ll que integra esta Lei Complementar.

Seção I

Da Formação dos Profisslonais do Quadro do Magistário

Art. í4 - A brmação dos profiBsionais do Quadro do Magistério para atuar na Educação Básica far-

se-á ern nÍvel superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e

institutros superiores de Educação obedecendo-se ao seguinte:

l. Prcúecsor de Educação Básica I - PEB t: portador de diploma de Educação Superior, em

curso de licenciatura plena, em Pedagogia ou Normal Superior, salvo os casos já existentes

na Rede Municipal, com certificação de Ensino de 2o grau para magistério que será eíinto

em sua vacância.

ll. Professor de Educação Básica ll - PEB ll: portador de diploma de Educação Superior, em

curso de licenciatura plena, com habilitação específica na área de atuação.

lll. Supervisor de Ensino: portador de diploma de licenciatura plena em pedagogia, ou em

nível de pósgraduação em administração escolar, orientação educacional, supervisão

escolar, inspeção escolar.

lV. Diretor de Escola: portador de diploma de licenciatura plena em pedagogia ou em nível de

pós graduação em gestão escolar.

L
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V. Coordenador de Núcleo Pedagógico: portador de diploma de licenciatura plena em

pedagogia, ou em nível de pósgraduação em adminishação escolar, orientação

educacional.

VI. Coordenador Pedagógico: portador de diploma de licenciatura plena em pedagogia ou em

administração escolar ou em nível de pós graduação ou gestêio escolar.

ParágraÍo Único: Para fins de comprovação da formação mínima exigida, somente serão aceitos

diplomas ou certiíicados expedidos por instituições de ensino credenciadas pelo Ministério da

Educação ou por órgão por ele delegado.

CAPíTULO V

DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS E CARGOS, REQUISITOS, JORNADA DE TRABALHO E

REMUNERAçÀO.

Seção I

Das Formas de Provimento de Empregos e Gargos

Art. 15 - Os requisitos para o provimento dos empregos e cargos da classe de docentes e de

Suporte Pedagógico ficam estabelecidos em conformidade com o Anexo lll desta Lei

Complementar.

AÍt.16 - Os provimentos de empregos e cargos da Classe de Docentes e de Suporte PedagÓgico

ocorrerão na seguinte conformidade:

l. Professor de Educação Básica l: Nomeação após Concurso Público de Provas e Títulos

ou Contratação, após aprovação em processo seletivo simplificado.

It. Professor de Educação Básica ll: Nomeação após Concurso Público de Provas e Títulos

ou Contratação, após aprovação em processo seletivo simplificado.

Ilt. Coordenador Pedagógico: Contrataçâo ou Função GraüÍicada ou Designação em

Comissão, de livre provimento com nomeaçâo e exoneração por ato do Chefe do Poder

Execuüvo Municipal.
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lV. Diretor de Escola: Contratação ou Função gratificada ou Designação em Comissão, de livre

provimento com nomeação e exoneração por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

V. Coordenador de Núcleo Pedagóglco: ContrataÉo ou Função gratificada ou Designação

em Comissão, de livre provimento com nomeação e exoneração por ato do Chefe do Poder

Executivo Municipal.

Vl. Supervisor de Ensino: Nomeação após Concurso Público de Provas e Títulos.

Parágrafo único: O concurso público para ingresso nos cargos abrangidos por esta lei

complementar oconerá quando a AdministraÉo Municipal observar que a vacância de cargos

atinge percentuais que comprometam o funcionamento das Unidades Escolares.

Art.í 7 - O provimento de que trata esta seção será de acordo com o regime jurídico da

Consolida@o das Leis do Trabalho - CLT, para os empregos permânentes, empregos contratados

por tempo determinado aprovados em processo seletivo simpliÍicado e cargos em comissão.

AÉí8 - A experiência docente mÍnima, prêrequisito exigido para o exercÍcio profissional em

Empregos, Cargos ou Funções de Suporte Pedagógico ocorrerão na seguinte conformidade:

l. Dltptor ds Escola: será de no minimo 03 (três) anos de eÍetivo exercício no magistério,

adquirida em qualquer sistema de ensino público.

ll. Coordenador Pedagógico: será de no mínimo 03 (três) anos de efetivo exercício no

magistério, adquirida em qualquer sistema de ensino público.

lll. Cootdenador de Núcleo Pedagógico: será de no mÍnimo 03 (três) anos de efetivo

exercício, adguirida em qualquer sistema de ensino público.

IV. Supervisor de Ensino: será de no mínimo 04 (quatro) anos de eÍetivo exercício no

magistério mais quatro (04) anos, no mínimo, de efetivo exercício de Diretor ou Vice diretor

ou Coordenação Pedagógica, adquirida em qualquer sistema de ensino público.

Seção ll

Dos Concursos Públicos

DraiErrua^ or
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Art. í9 - A investidura nos cargos permanentes do Quadro do Magistério Público Municipal dar-se-

á, exclusivamente, por concurso público de provas ou de provas e títulos específicos para cada

cargo, atendidos os requisitos básicos previstos nesta Lei.

Art. 20 - Às pessoas deficientes, para as quais serão reservadas vagas em percentual estabelecido

na legislação vigente, é assegurado o direito de participação em concurso público para provimento

de cargo efetivo do Quadro do Magistério Público Municipal, desde que, as atribuições desse cargo

sejam compatíveis com a deficiência apresentada.

§ 1o - Para atender ao disposto no caput, a promoção da acessibilidade para pessoas deficientes e

direito assegurado nas disposições da Legislação vigente.

§ 2" -. Ao proÍissional do Quadro do Magistério Público Municipal nomeado nos termos do caput

não será concedido qualquer direito ou benefÍcio em Íazão da deÍiciência de que seja portador.

Art. 2í - Os concursos públicos de que trata o artigo 19, serão regidos por normas gerais e

instruçõês especiais que constarão dos respectivos editais, competindo à Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esportes em relação a esses mesmos editais:

l. lndicar representante para diretamente acompanhar sua elaboração;

ll. lndicar a bibliografia que deles será parte integrante, em conformidade com as

diretrizes estabelecidas para o Ensino público municipal;

lll. Aplicar demais normas constantes na Legislação Vigente.

A1L 22 - O prazo de validade do concurso públlco será de até 02 (dois) anos, a contar da data de

homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por até igual período.

Art. 23 - Os concursos públicos serão realizados pela Prefeitura Municipal de Nova Aliança que

poderá contratar assessoria especializada e reger-se-ão por instruções especiais contidas nos

respectivos regulamentos.

Seção lll
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Do Estágio Probatório

Art. 24 - O servidor do Quadro do Magistério provido de emprego permanente deverá cumprir

obrigatoriamente o período de estágio probatório de 03 (três) anos de acordo com a legislação em

vigor. Normas suplementares podêrão ser baixadas, regulamentando este estágio probatório,

através de Lei aprovada pelo Poder Legislativo.

Art. 25 - Estágio probatório tem início no exercício do respectivo cargo, em que o profissional terá

avaliado seu desempenho e do qual dependerá sua efetivação no magistério do ensino público

m unicipal.

§ í" ' São Íatores a serem observados no estágio probatório a que se refere o caput:

l.INICIAT]VA

Considerar a capacidade do servidor de tomaÍ iniciativa agindo
independentemente, com confiança em si mesmo, de acordo com seus
limites e responsabilidades para buscar soluções adequadas por seus
próprios meios

2. APTDÃO E DEDICAçÃO
AO SERV|ÇO

Considerar o envolvimento do servidor com o trabalho e a vontade que
tem de colocar seu potencial a serviço de cumprir suas tarefas com
qualidade, eficiência e eficácia.

3. FLEXIBILIDADE Considerar a capacidade do servidor de demonstrar adaptabilidade
diante de situações novas elou adversas.

4. DISCIPLINA

Considerar o comportâmento do servidor no que se refere ao
cumprimento das normas e procedimentos deteÍminados pela
lnstituição, o respeito aos deveres e direitos dos servidores públicos e
colegas de trabalho ô a presteza para com o seu superior hierárquico.

5. ASSIDUIDADE Considerar o comparecimento regular, a permanência do servidor no
local de trabaÍho e obediência aos horários estabelecidos.

6. PREPARO
PROFISSIONAL

Considere a utilizaÇão dos conhecimentos teóricos na execução práticâ
do trabalho, bem como conhecimento de métodos e técnicas
atualizadas no seu campo de atuaÉo

7. TOMADA DE DEC§ÃO Considerar a capacidade de tomar decisões voluntariamente e
acertadamente, assumindo responsabilidadê pelo que decide.

IL
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§ 2" - Caberá à chefia imediata do profissional do Quadro do Magistério Público Municipal, até cinco

meses antes de findar o estágio probatório, o encaminhamento do relatório de avaliação à

Supervisão de Ensino para homologação e encaminhamento ao órgão de administração de pessoal

responsável.

§ 3" - O profissional do Quadro do Magisterio Público Municipal em estágio probatório, uma vez

aprovado na avaliação de desempenho, será declarado efetivo.

AÉ. 26 - O profissional do Quadro Magistério Público Municipal, em estágio probatório, poderá ser

designado para cargo ou função comissionada, por interesse da Administração Pública.

Seção IV

Da Contratação Temporária de Docentes

8. COMPROMISSO COM
BENS E IMAGEN DA
PREFEITURA

Considerar o empenho na preservação e zelo com os bens do
Município, incluindo a conservação dos instrumentos e equipamentos
de trabalho. Considerar também a preocupâção em evitar atitudes que
possam prejudicar a imagem da Prefeitura

9. INTEGRIDADE

Considerar os cuidados ê zelos nos assuntos do Município, bem como
o estabelecimento de atitudes de reserva no trato com as informaçÕes.
Considerar também a seriedade com que o trabalho é encarado, a
confiança inspirada quando uma tarefa é solicitada

10. DISPONIBILIDADE Considerar a disposição apresentada em atender às exigências do
cargo.

11, PONTUALIDADE

Considerar o cumprimento do horário de trabaÍho, nele executando
efetivamente suas atribuições. Considerar tambem o volume de
trabalho apresentado em relação ao tempo gasto para executá-lo, bem
como o grau dê exatidão, ordem e segurança com que o trabalho é
realizado.

12, CAPACIDADE DE
ANÁUSE

Considerar a capacidade de estudar e analisar problernas, distinguindo
suas atribuigõês

13. PLANEJAMENTO
Considerar a capacidade de planejar e estabelecer objetivos,
otimizando a utilização de recursos humanos e materiais, garantindo
uma ação lógica e eficaz na realização das atividades.

\

N OVA
ALIANÇA

??



NOVA
ALIANçA

PREFETTURA MUNICTPAL DE NOVAALTANçA - SP
CNPJ, 45 094.232/ OOOL-9A

Proço Podre Jooo Nolte, No 22 - Centro - CEP 1521O-OO0

17 3BU-99O0 - prefeituro@novoolionco.sp.gov.br
WWW.NOVAALIANCASP.GOV. BR

Arl.27 - A substituição de profissional efetivo do Quadro do Magistério Público Municipal, durante

seus impedimentos legais e temporários, será exercida por profissional habilitado do mesmo

Q uad ro,

§ 1" - A substituição em ausências esporádicas dos titulares será exercida por professor substituto

da Educação Básica, aprovado por processo seletivo simplificado;

§ 2" - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes manterá cadastro atualizado em

ordem classiÍicatória, de profissionais do Quadro do Magistério Público Municipal com

disponibilidade e interesse em suplementar a sua jornada de trabalho exercendo substituição, de

forma a assegurar quê não faltem professores em sala de aula.

§ 3" . A substituição de faltas por docentes efetivos do Quadro do Magistério, não poderá

ultrapassar a jornada de 40 horas semanais, juntadas a jornada do professor com a carga

suplementar.

AÉ. 28 - Havendo excepcional interesse público e na inexistência de ProÍissionais do Quadro do

Magisterio Público Municipal em condições de atender necessidade temporária de substituição de

proÍissional efetivo, poderá haver contratação por tempo determinado, observadas as regras da

legislação municipal.

Art, 29 - A contratação temporária da classe de docentes será efetuada nas seguintes sifuações:

l. Para reger classes e/ou ministrar aulas atribuídas a ocupantes de empregos ou funçôes,

com afastamentos estabelecidos pela legislação vigente, em caráter de substituição;

ll. Para reger classes e/ou ministrar aulas provenientes de emprElos vagos, ou que ainda não

tenham sido criados.

Art. 30 - Os requisitos para a contratação de docentes obedecerão às mesmas exigências

estabelecidas no Anexo lll desta Lei Complementar.

,riI rí x
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Art. 31 - A contratação Temporáría da classe de docentes do Quadro do Magistério far-se-á de

acordo com a legislação municipal propria precedida de processo seletivo de provas e títulos.

Art. 32 - O processo seletivo de que trata o artigo anterior, será realizado pela Secretaria Municipal

de Educação, Cultura e Esportes, na forma da Lei e com peculiaridades estabelecidas em

regulamento.

CAPITULO V

DA JORNATIA DE TRABALHO

Seção I

Da Gonstituição da Jornada de Trabalho

Art 33 - A jomada de úabalho dos profissionais do Quadro do Magistério Públíco Municipal será

estabelecida de modo a ser cumprida nas Unidades Escolares de Educação básica do Ensino

Público Municipal, tendo como princípios:

l. A carga horária mínima anual de oitocentas horas, distribuÍda por um mínimo de duzentos

dias de efeüvo trabalho escolar excluído o tempo reservado aos exames finais, quando

houver, reÍerindo-se ao ensino fundamentral regular, consoante diretrizes da Lei no 9.394 de

1996, e complementação normativa que embasa o sistema de ensino público municipal;

ll. Cumprimento mínimo em relação às horas e aos dias de efetivo trabalho escolar referindo-se

à Educação lnfanü|, ao Ensino Fundamental de 9 anos, à Educação Especial e à Educação

de Jovens e Adultos, @nsoante normas próprias do Sistema de Ensino Público Municipal.

Parágrafo Único - Compete à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com

observância do disposto no caput e em atendimento às políticas públicas relacionadas à qualidade

do ensino e conSubstianciadas no sistema de ensino público municipal, estiabelecer:

l. Cumprimento do atendimento escolar por turnos;

ll. Cumprimento integral obrigatório:

t\
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a. Da jornada de trabalho básica;

b. Da jornada de trabalho suplementar quando assumida oficialmente.

lll. Ampliação gradativa do tempo de permanência dos alunos na escola, com a adoção de projetos

e programas educacionais complementares ao currículo.

Art. 34 - Para os profissionais do Quadro do Magistério Público Municipal que exercem a docência,

a jornada de trabalho semanal será constituÍda de:

L Horas de Trabalho de lnteração com alunos - HTIA;

a. Entende-se por HTIA - Horário de trabalho de lnteração com Aluno o exercício da

docência em cumprimento ao Curriculo e da BNCC, no desempenho de atividades de

interação com os educandos;

ll. Horas de Trabalho Pedagógicas Coletivas - HTPC;

a. Entende.se por HTPC - Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo o tempo estabelecido

pelas Escolas da Rede Municipal de Ensino, com o intuito de reunir coletivamente

professores, coordenadores pedagógicos e diretores para a Formação Continuada Docente

e a discussão, análise e proposição de soluçÕes que possam atender as necessidades

educacionais coletivas apresentadas periodicamente.

lll. Horas de Trabalho Pedagógicas de Livre Escolha - HTPL;

a. Entende-se por HTPL - Horário de Trabalho Pedagógico êm Local de Livre Escolha

(pode ser realizado na escola, em casa ou outro local de livre escolha do docente). O HTPL

deverá ser utilizado pelo docente para:

í - Pêsquisas e seleção de material pedagógico e apoio;

2 - Preparação de Aulas;

3 - Elaboração de Avaliações Somativas, Formativas, Procedimentais, Atitudinais,

diagnósticas e outras;

4 - Avaliação de trabalhos e do desenvolvimento dos alunos;

5 - Elaboração de Planos escolares e demais documentos escolares estipulados pela

SME;
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6 - Atividades de interesse da Unidade Escolar e da Sêcretaria Municipal de

Educação;

7 - Outras atividades aÍins.

lV. Horas de Trabalho Pedagógicas lndividuais - HTPI;

a. Entende-se por HTPI - Horário de Trabalho Pedagógico lndividual - Será realizado

no local de trabalho, destinado ao docente para:

1 - Preparação de aulas, material didático e correção de exercícios;

2 - Atendimento de pais e/ou responsáveis;

3 - lntegração com outros docentes para troca de experiências, orientaçÕes e

elaboração de Planos de ação e monitoramento da aprendizagem;

4 - Orientação com o Coordenador Pedagógico;

5 - Estudo e reflexão e preparaÇão de atividades dos Programas e Projetos

estabelecidos pela Pasta da Educação;

6- Outras atividades definidas no Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar.

§ 1o - As horas de atividades pedagógicas fazem parte integrante da jornada de trabalho docente,

somando-se às horas de atividades com alunos.

§ 20 - A carga horária semanal docente PEB I e PEB ll, da Rede Municipal de Ensino, será prevista

no Anexo lV desta Lei Suplementar.

§ 3" - O docente afastado para exercer atividades de suporte pedagógico não fará jus às horas de

trabalho pedagógico.

§ 4o - O descumprimento das horas-atividade destinadas ao Trabalho Docente Coletivo e lndividual

pre.judica a caracterização do efetivo exercÍcio para fins de pagamento e de contagem de tempo de

serviço público municipal, nos termos da legislação municipal vigente.

§ 50 - Caberá à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes disciplinar a estratágia,

procedimentos e fluxos de cumprimento das Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo - HTPC e

Horário de Trabalho Pedagógico lndividual - HTPI , afim de garantir a efetividade da sua execução.

,rài Y t

Art. 35 - A jornada de trabalho do Professor de Educação Básica I e ll será composta de:
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| - 213 (dois terços) da jomada em atividades de interação com os educândos e;

ll - 1/3 (um terço) da jornada em atividades pedagógicas na unidade escolar, sem interação com

os educandos.

§ l" - O tempo de trabalho destinado às atividades pedagógicas sem interação com os educandos

- HTPC e HTPI deverão sêr cumpridos integralmente na unidade escolar.

§ 2" - O tempo de trabalho destinado às atividades pedagógicas sem interação com os educandos

- HTPL poderá ser cumprido em local de livre escola do docente.

AÉ. 36 - Os ocupantes de empregos de docentes Íicam sujeitos às seguintes jornadas de trabalho:

| - Profê§sor de Educação Básica I - PEB I - Jornada de 30 horas semanais:

l. - 20 (vinte) Horas-aula de Trabalho de lnteração com Alunos - HTIA;

ll. - 02 (duas) horas-aula de trabalho pedagógico coletivo - HTPC - cumpridas na Escola;

lll. - 03 (três) horas-aula de trabalho pedagógico cumpridas em local de livre escolha - HTPL

do docente;

lV. - 05 (cinco) horas-aula de Trabalho Pedagógico lndividual - HTPI - cumpridas na Escola,

no horário da jornada regular do aluno, nas aulas em que sua turma estará sob a

responsabilidade dos professores especialistas.

Parágrafo Único - No caso de ausência do especialista, o docente regente da turma que cumprir

o HTPI em sala de aula com os educandos, deverá ser remunerado em pecúnia.

ll - Professor de Educação Básica ll - PEB ll:

a) Jornada lnicial - 18 horas semanais.

l. - 12 (doze) horas-aula de Trabalho de Interação com Alunos - HTIA;

ll. - 02 (duas) horas-aula de trabalho coletivo - HTPC cumpridas na escola:

lll. - 02 (duas) horas-aula de trabalho pedagógico cumpridas em local de livre escolha - HTPL

do docente.

lV. - 02 (duas) horas-aula de Trabalho Pedagógico lndividual - HTPI - cumpridas no horário da

jornada regular do aluno, nas aulas em que a suas turmas estarão sob a responsabilidade

de outros docentes.
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b) Jornada Básica- 30 horas semanais:

l. - 20 (vinte) horas-aula de Trabalho de lnteração com Alunos - HTIA:

ll. - 02 (duas) horas-aula de trabalho pedagógico coletivo - HTPC cumpridas na escola;

lll. - 03 (três) horas-aula de trabalho pedagógico cumpridas em local de livre escolha - HTPL do

docente;

lV. - 05 (cinco) horas-aula de Trabalho Pedagógico lndividual - HTPI - cumpridas no horário da

jornada regular do aluno, nas aulas em que a suas turmas estarão sob a responsabilidade

de outros docentes.

c) Jomada lntegral - 40 horas semanalsl

l. -27 (vinte e sete) horas-aula de Trabalho de lnteração com Alunos - HTIA;

ll. - 02 (duas) horas-aula de trabalho pedagógico coletivo - HTPC cumpridas na escola;

lll. - 04 (quatro) horas-aula de trabalho pedagógico cumpridas em local de livre escolha - HTPL

do docente;

lV. - 07 (sete) horas-aula de Trabalho Pedagógico lndividual - HTPI - cumpridas no horário da

jomada regular do aluno, nas aulas em que a suas turmas estarão sob a responsabilidade

de outros docentes.

§ 1'- As Horas-aula de Trabalho de lnteração com Alunos e as Horas de Trabalho Pedagógico

terão duração de 50 (cinquenta) minutos.

§ 2' - Fica assegurado ao docente até 20 (vinte) minutos consecutivos de descanso, em cada

período letivo.

AÉ, 37 - As jomadas de trabalho previstas nesta Lei Complementar não se aplicam aos docentes

contratados temporariamente, que terão retribuição pec{niária de acordo com a carga horária que

vierem a cumprir.

Art. 38 - Os ocupantes de empregos de suporte pedagógico exercerão as respectivas funções em

jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
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Da Carga Suplementar

Art. 39 - Os docentes poderão êxercer carga suplementar de trabalho

Art. 40 - Entende-se por carga suplementar de trabalho, o número de horas prestadas pelo docente,

além daquelas fixadas para a jornada de trabalho a que estiver sujeito.

§ 1" - As horas prestadas a título de carga suplementar de trabalho são constituídas de horas em

atividades com alunos e horas de trabalho pedagógico;

§ 2'- O número de horas aulas semanais de carga suplementar de trabalho corresponderá à

diferença entre o limite de 40 (quarenta) horas e o número de horas-aula previsto nas jornadas de

trabalho a que se refere esta Lei Complementar;

§ 3' - A retribuição pecuniária do ocupante de emprego, por hora prestada a título de carga

suplementar de trabalho docente corresponderá ao valor da hora-aula fixado para sua jornada de

trabalho docente, da escala de vencimentos a que pertence;

§ 4'- Para efeito de cálculo de remuneração mensal, o mês será considerado de 5 (cinco) semanas.

Art. 4í - Poderão ser atribuídas aos ocupantes de emprego de docência, a título de carga

suplementar, horas-aula semanais para desenvolvimento de projetos, incluindo o de recuperação

e reforço e outros, homologados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

seção lll

Da Acumulação de Empregos e Cargos

Art. 42 - Acúmulo de cargos e/ou de empregos, e a situação do profissional que ocupa mais de um

cergo, emprego ou função pública, previsto pela Constituição Federal no artigo 37, inciso XVl,

alínea "a".

§ 10 - São considerados cargos, empregos, ou funções públicas todos aqueles exercidos na

administração direta, em autarquias públicas, sociedade de economia mista ou fundacionais

mantidas pelo Poder Público.
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§ 2" - A Declaração de Acúmulo de cargos é de responsabilidade do profissional de Educação que

acumula. devendo conter dados que correspondam a realidade e, assim não sendo, poderá haver

responsabilidade legal, inclusive penal, quando houver falsidade ideológica.

§ 30 - Caberá ao professor que acumula cargos, conforme dispÕe o caput deste artigo, preencher

anualmente formulário próprio de Declaração de Acúmulo de Cargos ou não que. além de assinada

pelo declarante, deverá conter carimbo e assinatura do superior hierárquico imediato de cada local

de trabalho

§ 40 - Será considerada lícita a acumulação de dois cargos de professor ou de 0'l (um) cargo de

professor e 0'l (um) cargo de Suporte Pedagógico, havendo comprovada compatibilidade de

horários entre os exercícios das funções que lhes são próprias e sem prejuízo do número

regulamentar das horas de trabalho de cada um deles, além da obrigatoriedade de cumprimento

dos seguintes requisitos:

| - Comprovação de viabilidade de acesso aos locais de trabalho por meios normais de transporte,

ll - lntervalos entre o término de um e inÍcio de outro de, no mínimo, 30 (trinta) minutos.

Parágrafo Único - O intervalo previsto no inciso ll poderá ser reduzido, a critério da autoridade

competente para autorizar o acúmulo quando o exercício dos empregos se der dentro do município

ou em municípios confinantes.

§ 5" - O servidor ou empregado que se aposentou somente poderá acumular seus proventos com

vencimentos ou salários quando se tratar de situações acumuláveis na atividade.

§ 60 - Em caso de indeferimento à solicitação de acúmulo de cargo, ao professor será concedido o

prazo de 30 (trinta) dias para regularização da situação ilÍcita.

Seção lV

Da Ausência, da lmpontualidade e da Falta.

Art. 43 - Aos profissionais do Quadro do Magistério Público Municipal são exigidas assiduidade e

pontualidade no comparecimento âo trabalho para o cumprimento das Íunções e atividades que

exercem nas respectivas unidades escolares e/ou nas dependências da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esportes.
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Art.44 - Será considerada ausência do profissional do Quadro do Magistério Público Municipal, o

seu não comparecimento durante período díário, integral ou parcial. no respectivo local de trabalho.

Parágrafo único - As faltas ao trabalho tornar-se-ão, conforme legislação municipal em vigor:

l. Falta abonada: sem prejuízo financeiro ou funcional, quando requerida e autorizada, até o total

de seis faltas ao ano em curso, não ultrapassando o limite de uma falta ao mês e sem saldo para

o ano posterior;

11. Falta justaficada: aquela cuja razoabilidade justiÍica a ausência, condicionada ao requerimento e

autorizaÉo da chefia imediata com justificativa que a fundamente;

lll. Falta injustiÍicada: aquela não identificada como falta abonada ou justificada e que acaneta:

a. prejuízo da remuneração do dia e do ticket refêição do mês, de acordo com a legislação vigente;

Art. 45 - Caberá à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes solicitar a instauração de

processo adminiskaüvo por falta de assiduidade e/ou por abandono de emprego ou cargo.

§ {o - Considera-se falta de assiduidade faltas injustiÍicadas ao serviço por mais de 12 (doze) dias,

interpolados ou não, num período de '12 (doze) meses.

§ 2" - Considera-se abandono de cargo a ausência no serviço, sem justa causa, por mais de 30

(trinta) dias consecutrvos.

CAP|TULO VII

DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO E SUA REMUNERAçÃO

Seção I

Da Carreira

ZL

"ÉiõvÂ
ALIANÇA

PREFETTURA MUNTCTPAL DE NOVA AL|ANçA - SP
cN PJ, 45.O94 .232 / AOOYSA
Proço Podre Joôo Nolte, No 22 - Centro - CEP 15210-000
17 3811-99O0 - prefeituro@novoolionco sp.gov.br
WWW.NOVAALIANCASP.GOV. BR

i,??
??



N OVA
ALIANÇA

PREFETTURA MUN|CTPAL DE NOVAALTANçA - SP
cN PJ : 45.094 .23? / OOOI-9A
Proço Podre Jooo Nolte, No 22 - Centro - CEP 15210-000
i7 3BI1-99OO - prefeituro@novoolionco.sp.gov.br
WWW.NOVAALIANCASP GOV- BR

Art. 46 - A carreira do Quadro do Magistério Público Municipal de Nova Aliança permitirá

movimentação horizontal e vertical dos proflssionais do magistério, enquadrados em suas

respectivas faixas e níveis.

Segão ll

Da Remuneração

Ar1,47 - A remuneração dos integrantes do Quadro do Magistério será constituida de piso salarial

ou salário base contemplado com evolução funcional, conforme Anexos V e Vl desta Lei

Complementar.

Seção lll

Da Evolução Funcional

Art. tl8 - A Evolução Funcional é a passagem do integrante do Quadro do Magistério, aprovados

por concurso público de Efetivação, para Nível e faixa retribuitório superiores a que pertênce,

mediante avaliação de indicadores de crescimento da sua capacidade prolissional e ocorrerá

através das seguintes modalidades:

| - Pela Via Acadêmica, ou seja, títulos acadêmicos obtidos em grau superior de ensino;

l1 - Pela Via Não Acadêmica, considerando-se os cursos de formação continuada, especialização,

aperfêiçoarnento e assiduidade.

lll - Por Tempo de Serviço no Sewiço Público Municipal, seguindo as regras dispostas na

legislação Municipal no que se refere aos adicionais quinquenais e sextra parte que abrangem todos

os servidores públicos municipais.

Parágrafo Único - Ficam enquadrados somente os servidores públicos Efetivos da Rede Municipal

de Educação, excluindo.se os servidores contratados por tempo determinado.

AÉ. 49 - A evolução funcional pela via acadêmica será concreüzada mediante enquadramento

automático em níveis retribuitórios superiores aquele em que o servidor se encontrava,
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dispensados quaisquer interstícios de tempo mediante apresentação de diploma ou certificado de

conclusão, conforme anexo V na seguinte conformidade:

I - ProÍessor de Educação Básica l:

a. Formação em nível médio em curso do antigo Magisterio ou Normal: Nível l-
dispensados qualquer interstício de tempo. Mediante apresentação de diploma ou

certificado de conclusão de curso;

Parágrafo Unico: O cargo de Professor com habilitação em magistério (Nível l) sé extinto

na vacância e excluído do Quadro do Magisterio em sua totalidade.

b. Formação em Nível Superior, correspondente à licenciatura plena em cursos

reconhecidos pelo Ministêrio da Educação e Universidades ou lnstituições de Ensino

Superior com reconhecida idoneidade e capacidade: Nível ll - dispensados qualquer

interstício de tempo. Mediante apresentação de diploma ou certificado de conclusão de

curso;

c. Formação em Nível de pós-graduação (especializaçeo lato sensu) em área de

Educação, com duraÉo mínima de 420 (quatrocentos e vinte) horas, em cursos

reconhecidos pelo Ministério da Educação e Universidades ou lnstituições de Ensino

Superior com reconhecida idoneidade e capacidade: Nível lll - dispensados qualquer

interstício de tempo. Mediante apresentação de diploma ou certificado de conclusão de

curso;

d. Formação em Nível de pós-graduação (especialização /aÍo sensu), diferente do primeiro

ceftificado utilizado para evolução anteior, no campo de atuação, com duração mínima

de 720 (setecentos e vinte) horas, em cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação

e Universidades ou lnstituições de Ensino Superior com reconhecida idoneidade e

capacidade: Nívêl lV -. dispensados qualquer interstício de tempo. Mediante

apresentação de diploma ou certificado de conclusão de curso;

e- Curso de mestrado (especialização stricto sensu) em área de educação em cursos

reconhecidos pelo Ministério da Educação e Universidades ou lnstituições de Ensino

Superior com reconhecida idoneidade e capacidade: Nível V - dispensados qualquer
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interstício de tempo. Mediante apresentação de diploma ou certificado de conclusão de

curso:

f. Curso de doutorado em área de educação em cursos reconhecidos pelo Ministério da

Educação e Universidades ou lnstituições de Ensino Superior com reconhecida

idoneidade e capacidade: NÍvel V! - dispensados qualquer interstício de tempo,

Mediante apresentação de diploma ou certificado de conclusão de curso;

ll- Professor de Educação Básica !l:

a. Formação em Nível Superior correspondente à licenciatura plena no campo de atuação

reconhecidos pelo Ministério da Educação e Universidades ou lnstituiçÕes de Ensino

Superior com reconhecida idoneidade e capacidade: Nível ll - dispensados qualquer

interstício de tempo. Mediante apresentação de diploma ou certificado de conclusão de

curso;

b" Formaçáo de Pós-Graduação (especializaçâo lato sensu) em área de Educação, com

duração mínima de 420 (quatrocentos e vinte) horas, em cursos reconhecidos pelo

Ministério da Educação e Universidades ou lnstituições de Ensino Superior com

reconhecida idoneidade e capacidade: Nível lll - dispensados qualquer interstício de

tempo. Mediante apresentação de diploma ou certificado de conclusão de curso:

c. Formação de Pós-Graduação (especialização lato sensu), diferente do primeiro

ceftificado utilizado para evolução anterior, no câmpo de atuação, com duração mínima

de 720 (setecentos e vinte) horas, em cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação

e Universidades ou lnstituiçÕes de Ensino Superior com reconhecida idoneidade e

capacidade: Nível lV - dispensados qualquer ínterstício de tempo. Mediante

apresentação de diploma ou certificado de conclusão de curso;

d. Formação de Mestrado (especialização sÍrlcÍo sensu,) em área de educação em cursos

reconhecidos pelo Ministério da Educação e Universidades ou lnstituições de Ensino

Superior com reconhecida idoneidade e capacidade: NÍvel V - dispensados qualquer

rnterstício de tempo. Mediante apresentação de diploma ou certificado de conclusão de

curso;
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lll - Classe de Suporte Pedagógico:

a. Formação em Superior de Ensino correspondente à licenciatura plena em Pedagogia

em cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação e Universidades ou lnstituições

de Ensino Superior com reconhecida idoneidade e capacidade: Nível ll - dispensados

qualquer interstício de tempo. Mediante apresentação de diploma ou certificado de

conclusão de curso;

b. Formação de Pós-Graduação (especialização lato sensu) em área de Educação. com

duração mínima de 620 (seiscentos e vinte) horas, em cursos reconhecidos pelo

Ministério da Educação e Universidades ou Instituições de Ensino Superior com

reconhecida idoneidade e capacidade: Nível lll - dispensados qualquer intêrstício de

tempo. Mediante apresentação de diploma ou certificado de conclusão de curso;

c. Formação de Pós-Graduação (especializaçáo lato sensu), diferente do primeiro

ceftificado utilizado para evolução anterior, em área de Educaçáo, com duração

mínima de 1000 (Mil) horas, em cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação e

Universidades ou lnstituições de Ensino Superior com reconhecida idoneidade e

capacidade: Nível lV - dispensados qualquer interstício de tempo. Mediante

apresentação de diploma ou certiÍicado de conclusão de curso;

d. Formação de Mestrado (especialização sÍrlcÍo sensu,) em área de educação em

cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação e Universidades ou lnstituições de

Ensino Superior com reconhecida idoneidade e capacidade: Nível V - dispensados

qualquer interstício de tempo. Mediante apresentação de diploma ou certificado de

conclusão de curso;

e. Formação de doutorado em área de educação em cursos reconhecidos pelo

Ministerio da Educação e Universidades ou lnstituições de Ensino Superior com

25

e. Formação de Doutorado em área de educação em cursos reconhecidos pelo Ministério

da Educação e Universidades ou lnstituições de Ensino Superior com reconhecida

idoneidade e capacidade: Nível Vl - dispensados qualquer interstício de tempo.

Mediante apresentiação de diploma ou certificado de conclusão de curso.
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reconhecida idoneidade e €pacidade: Nível Vl - dispensados qualquer interstício de

tempo. Mediante apresentação de diploma ou certificado de conclusão de curso.

Parágrafo Único - Somente serão admitidos 01 (uma) evolução por Nível com certificação

diferente em cada um dos níveis conespondentes.

Art. 50 - A evolução funcional por via não acadêmica, conforme Anexo Vl ocorrerá na seguinte

conformidade.

| - Qualificação em cursos e treinamentos de formação conünuada e;

ll - Mérito por assiduidade.

§ 'l " - Para fins de atribuição de pontos previstos, só serão considerados os cursos e/ou

treinamentos promovidos pela Prefeitura Municipal de Nova Aliança por meio da Secretaria

Municipal de Educação, pela Secretaria Estadual da Educação, Ministerio da Educação e

Universidades ou lnstituições de Ensino Superior com reconhecida idoneidade e capacidade aos

quais serão atribuÍdos pontos na seguinte conformidade:

| - Quando se tratar de cursos de especialização no emprego e no campo de atuação, com duração

mínima de 180 (cento e oitenta) horas: 3,0 (três) pontos - apenas 01 (um) título por processo de

evolução;

ll - Quando se tratar de cursos e/ou treinamentos de extensão específicos na área de atuação, a

cada bloco de 100 (cem) horas. 1.0 (um) ponto.

§ 2'- Os cursos previstos neste artigo serão considerados uma única vez, vedada a sua

acumulação.

§ 3" - O mérito por assiduidade será apurado anualmente, na seguinte conÍormidade:

| - Apuradas até 06 (seis) faltas: 1.0 (um) ponto por ano;

ll - Apuradas até 10 (dez) faltas: 0,5 (meio) ponto por ano.

§ 4" - Não serão computadas como faltas, para efeito de retribuição do mérito por assiduidade, as

ausências decorrentes de doação de sangue. Íolga de aniversário, gala. nojo, licença-gestante,

licença paternidade, licença-compulsória infecto contagiosas prevista na legislação vigente.

§ 5'- Apurada, ainda que 01 (uma) falta injustificada, o servidor não terá direito a nenhum ponto

por Mérito de Assiduidade no referido ano letivo.
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§ 6o - Apurado que o servidor obteve acima de 10 (dez) faltas naquele ano, não obterá direito a

nenhum ponto por assiduidade no reÍerido ano.

§ 7" - Feita a apuração, os pontos atingidos serão consignados sob a denominação de "pontos

progressão".

§ 8" - A cada í0 (dez) pontos progrêssão atribuídos. deverá ocorrer o enquadramento do servidor

no nivel imediatamente superior aquele em que o mesmo se encontrava.

| - A somatória de 10 (dez) pontos para fins de evolução deverá conter obrigatoriamente 05 (cinco)

pontos por assiduidade e 05 (cinco) pontos por Qualificação em cursos e treinamentos de formação

continuada.

§ 9' - Para fins da evolução funcional previsto no caput deste artigo, deverão ser cumpridos

interstícios mínimos de 05 (cinco) anos, computado sempre o tempo de efetivo exercicio do servidor

na faixa em que estiver enquadrado.

Art. 5í - lnterromper-se-á o interstÍcio a que se refere o artigo anterior quando o servidor estiver:

| - Afastado para prestar serviços junto a órgãos da União, do Estado ou de outro Município;

ll - Afastado para prestar serviços junto a outros Departamentos da Prefeitura. não pertencentes à

Secretaria da Educação.

Seção lV

Dos Programas dê Desenvolvimento Profissional

Art. 52 - A Prefeitura Municipal de Nova Aliança, no cumprimento do disposto no inciso ll do artigo

67 e 87 da Lei Federal n' 9394/96, implementará programas de desenvolvimento e

aperfeiçoamento para os profissionais do magistério em exercÍcio, por meio de cursos de Formação

Continuada e de cursos de capacitação e atualização no sen iço.

§ 1" - Os programas de que fatâ o "caput" deste artigo poderão ser ministrados em parceira com

instituições que desenvolvam atividades na área.
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§ 2" - Deverão ser priorizadas, áreas e disciplinas das matrizes curriculares, a situação dos

professores e a atualização de metodologias diversiÍicadas, inclusive as que utilizam de educação

à distância.

Seção Vl

Das Vantagens pêcuniárias do Adicional e da Sexta Parte por tempo de serviço

Art.54 - Os integrantes do quadro do magistério terão direito, seguindo as regras dispostas na

legislação municipal no que se refere aos adicionais quinquenais e sexta parte que abrangem todos

os servidores públicos municipais.

| - Após cada período de 05 (cinco) anos, ao adicional calculado à razáo de 05% (cinco por cento)

sobre o valor fixo do vencimento ou salário mensal, acumuláveis na forma desta lei.

ll- Após 20 (vinte) anos, à sexta parte do valor fixo do vencimento ou salário mensal.

Parágrafo Unico - Os adicionais de que trata este artigo serão incorporados aos vencimentos.

salários e proventos da aposentadoria, na forma da lei.

Seção Vll

Dos Afastamentos
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Seção V

Dos Vencimentos

AÉ. 53 - Os integrantes de Quadro do Magistério Público Municipal terão seus vencimentos fixados

na Escala de Vencimentos, constântes do Anexo Vll desta Lei Complementar.

AÉ. 55 - Os integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal poderão afastar-se do exercÍcio

do emprego, nas seguintes situações:

I - Prover empregos em comissão na Prefeitura Municipal de Nova Aliança;
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ll - Exercer atividades inerentes ou correlatas ao magistério em empregos ou funções nas unidades

ou órgãos da educação no município;

lll - Frequentar cursos de formação continuada, aperfeiçoamento ou especialização, bem como

participar de congressos, simpósios ou similares, referentes à educação e ao magistério.

§1" - Consideram-se atividades inerentes às do magisterio aquelas que são próprias do Quadro do

Magistério.

§2" - Consideram-se atividades correlatas às do magistério, aquelas relacionadas com a docência

em outras modalidades de ensino, bem como as de natureza técnica relaüva ao desenvolvimento

de estudos, planejamentos, pesquisas, supervisão e orientação em cunículos, gestllo escolar,

orientação educacional, capacitação de docentes, direção, assessoramento e assistência.

Art, 56 - O tempo de serviço do docente afastado para exercer atividades ineÍentes ou correlatas

às do magistério, será considerado para todos os Íins.

Art. 57 - O afastamento previsto no inciso lll do Art. 55 poderá ser concedido sem prejuízo dos

vencimentos e das demais vantagens do emprego e será autorizado. no interesse da

ad ministração.

Art. 58 - Quando o afastamento se der para provimento de emprego não relacionado com a

educação, será concedido sem ônus para o Ensino Municipal.

Seção Vlll

Das Substítuiçôes

Art. 59 - Observados os requisitos legais, haverá substituições durante o impedimento legal e

temporário dos docentes e proÍissionais de suporte pedagógico.

§ í" - A substituição poderá ser exercida por ocupante de emprego do quadro do magistério ou

mediante contratação em caráter temporário.
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§2" - A retribuição pecuniária das substituições será sempÍe calculada com base na referência e

nível inicial da tabela de vencimentos.

§30 - As substituições de até 15 dias, serão oferecidas, preferencialmente aos docentes efetivos da

Rede Municipal de Ensino do município de Nova Aliança e, na ausência de interessados, aos

profissionais do magistério habilitados e classificados em Processo Seletivo,

§4o - Na ausência ocasional do professor especialista na Educação lnfantil e no Ensino

Fundamental Anos lniciais (1o ao 5o anos) para as aulas de Língua lnglesa, Educação Física, Arte

e lnformática, tecnologia e comunicação, a carga horária deve ser assumida, a título eventual, na

seguinte ordem de prioridade:

a- Por professor especialista do mesmo componente curricular do substituído;

b- Por professor especialista de componente curricular diverso;

c- Por Professor da Educação Básica I que atue como substituto eventual;

d- Por professor regente da classe, atuando como eventual.

Art 60 - Os empregos e cargos de suporte pedagógico comportarão substituiÉo nos afastamentos

legais por perÍodo superior a 30 (trinta) dias, atendido o interesse da Administração.

AÉ, 6í - As substituições não deverão ultrapassar o ano letivo para o qual foi elaborado a escala

de subsüfuiçôes e serão sempre por período determinado.

CAPITULO VIII

DA ATR]BUIÇÃO DE CLASSES E'OU AULAS E DAS FÉRTAS

Seção I

Da inscrição, Classif icação Docente

Art. 62 - Para fins de atribuição de classes e/ou aulas, os docentes farão inscrição junto à Secretária

Municipal de Educação de acordo com ato especifico desta Secretaria.
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AÉ. 63 - Os titulares de Cargo do mesmo campo de atuação das classes e/ou aulas à serem

atribuídas serão classifi€dos observando a habilitação e a assiduidade no exercício do serviço no

magistério da Rede Municipal de Ensino de Nova Aliança.

Art. 64 - Para efeito de classificação, na ordem decrescente, será conferido ao do@nte efetivo, os

seguintes pontos:

| - 0,05 por dia corrido, incluindo dias letivos, férias e recessos escolares previstos no calendário

Escolar homologado.

§o 1 - Não serâo computadas como faltas, na contagem de pontos para efeito de classificação

docente efeüva, as ausências decorrentes de gala, nojo, licença-gestante, licença patemidade,

licença-compulsória infecto contagiosas prevista na legislação vigente.

§" 2 - Não serão computadas como faltas, na contagem de pontos para efeito de classificaçâo

docente efetiva, as ausências justiÍicadas decorrentes das Abonadas, Folga de aniversário, Folga

TRE (Folga da Justiça Eleitoral).

§o 3 - A data base para contagem de tempo de serviço será todo dia 30 de novembro de cada Ano.

AÉ. 65 - O titular de cargo do Quadro Magistério Público Municipal, afastado ou designado para

cargo ou função comissionada, fora da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de

Nova Aliança, por interesse da Administração Pública, terá sua contagem de ponto suspensa até o

retorno à pasta da Educação.

Seção ll

Da atribuição das classes e das aulas

Art. 66 - O processo de affiuigão de classes e aulas para os docentes üfulares de cargo do quadro

do magistério público municipal e docentes contratados por prazo determinado, será feito de acordo

com as disposições dessa Lei.

AÉ. 67 - Cabe a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e às autoridades escolares

tomarem as providências necessárias à divulgação, execução e acompanhamento do processo de
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Art. 68 - Cabe a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes convocar, por meio de ato

oficial, os docentes afastados a qualquer tÍtulo para participar do processo de atribuição de classes

e/ou aulas.

Art. 70 - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes procederá à constituição da

Comissâo para atribuição de classes e/ou aulas, composta por cinco membros, sendo 01 (um

presidente e mais 04 (quatro) servidores do quadro de apoio pedagógico da Secretaria Municipal

de Educação, dos quais um será designado como Secretário.

§ 1o - A nomeação da comissão de atribuição deverá ser homologada anualmente, por ato do Chefe

do Executivo, mediante ato específico.

§ 20 - Toda atribuição será registrada em atas específicas. em livro próprio.

Art. 7í - Gompete a Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes que poderá delegar sua

competência à Comissão constituída nos termos desta lei, atribuir as classes ey'ou aulas aos

titulares de cargo, compatibilizando as caracterísücas do servidor docente às necessidades e

especificidades de cada classe e/ou aula a ser ministrada, ainda que em projetos desenvolvidos

pela SME de Nova Aliança.

§ 1o - Por atribuição entenda-se o ato pelo qual a Secretária Municipal de Educação, Cultura e

Esportes determina as classes, turmas ou aulas em que o docente atuará.

§ 2" - A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes Íará a atribuição seguindo a ordem

de classiÍicação dos docêntes.

§ 3" - A atribuição das turmas, classes e/ou aulas para os docentes será feita de forma criteriosa,

levando-se em conta:
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Art. 69 - Compete a SecretaÍia Municipal de Educação, Cultura e Esportes convocar, quando

necessário, por meio de edital os candidatos devidamente classificados no processo seletivo para

fins de exercício de funções docentes temporárias.
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| - a formação profissional do docente e estudos de pós-graduação e aperfeiçoamento;

ll - experiência e desempenho do docente em deteÍminado ano ou turma;

lll- perfil do docente para trabalhar com a faixa etária dos alunos integrantes da classe ou aula a

ser atribuída.

§ 4" - A atribuição de classes de Educação lnfantil deverá considerar o perfil do proÍissional,

atentando-se que o mesmo, no exercício de suas atribuiçÕes deverá:

a) lnteragir com os demais profissionais da instituição êducacional, para a construção coletiva do

Projeto Político Pedagógico;

b) Planejar, executar e avaliar as atividades propostas às crianças, objetivando o "cuidar e educar"

como eixo norteador do desenvolvimento infantil;

c) Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento,

interação e aprendizagem;

d) Propiciar situaçÕes em que a criança possa construir sua autonomia e identidade;

e) Atender diretamente às crianças, em suas necessidades individuais de alimentação, repouso,

higiene, asseio e cuidados especiais decorrentes de prescrições médicas;

f) Registrar a frequência diária das crianças considerando a exigência de 60% de frequência

escolar;

g) Planejar e executar as atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às

especificidades da criança, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas

e religiosas, sem discriminação alguma;

h) Observar e registrar diariamente, o comportamento e desenvolvimento das crianças sob sua

responsabilidade;

i) Realizar reunióes com pais ou quem os substitua, estabelecendo o vínculo família/escola;

j) Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade, sob a orientação da direção;

k) Participar de atividades de formação e qualificação propiciadas pela SME;

l) Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoa-la;

m) Ter como parâmetro pedagógico o Currículo adotado pela rede Municipal de Ensino;

n) Utilizar o material de apoio aderido pela SME;

o) Seguir os objetivos específicos de cada erxo norteador propostos pelo RCNEI (Referêncial
5J
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Curricular Nacional da Educação lnfantil) e a Base Nacional Comum Curricular e Currículo Oficial;

p) Todo o trabalho pedagógico desenvolvido pelo docente deve ser adequado à faixa etária de

modo a favorecer o desenvolvimento pleno da criança.

§ 50 - Ressalvado o interesse público em compatibilizar a classe ou aula ao perÍil do servidor

docente, é vedada a permuta de classes ou aulas entre docentes epós a atribuição das mesmas.

Aft.72 - O processo inicial de atribuição de classes e aulas obedecerá à ordem estâbelecida na

lista final de classiÍicação.
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Art, 73 - A atribuição de classes e aulas do ano letivo dar-se-á de acordo com o campo de atuação,

obedecida à ordem de preferência abaixo elencada:

| - Titulares de cargo da rede municipal para constituição de jornada;

ll - Titulares de cargo da rede municipal para atribuição de carga suplementar e ETI - Escola de

Tempo lntegral;

lll - Titulares de cargos correspondentes aos componentes curriculares das aulas ou classes a

serem atribuidas, em situação de disponibilidade (adidos):

lV - Candidatos à admissão por tempo determinado, obedecida à ordem de preferência

estabelecida na classificação de processo seletivo simplificado.

§ 1o - Os servidores efetivos do Quadro do Magisterio afastados para o exercício de funções ou

cargos de suporte pedagógico ou licença ou afastamento de qualquer natureza deverão participar

regularmente do processo de atribuição de classes ou aulas.

§ 20 - As classes e/ou aulas atribuídas para docentes afastados para o exercício de funções ou

cargos de suporte pedagógico ou em licença ou afastamento de qualquer natureza não poderão

ser atribuídas novamente para constituição de jornada de docentes eÍetivos, ficando disponíveis

para serem atribuídas em caráter de substituição para docentes efetivos em situação Adido ou

candidatos à Contratação temporária.

§ 3o - No final do processo de atribuição, os professores que se encontrarem em situâçâo de

disponibilidade (adidos), ficarão à disposição da Secretaria Municipal de Educação e serão

designados para exercer atividades em projetos ou substituições ao longo do ano, no mesmo
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campo de atuação ou em área correlata.

§ 40 - Aos professores adidos serão atribuídas compulsoriamente as classes e/ou aulas em

substituição, nos termos do parágrafo anterior.

Arl.74 - A constituição regular das jornadas básicas de trabalho dos docentes titulares de cargo

verifica-se com atribuição de classe livre do Ensino lnfantil e dos anos iniciais do Ensino

Fundamental, ou com atribuição de aulas livres da disciplina específica do cargo no Ensino

Fundamental ll, ou ainda com classe/sala livre de recurso da área de necessidade especial relativa

ao seu cargo no Ensino Fundamenlal.

§ 1o - Quando esgotadas as aulas livres da disciplina específica do seu cargo, o docente poderá

completar a constituição de sua jornada básica de trabalho com aulas livres da(s) disciplina(s) não

especÍfica(s) da mesma licenciatura, desde que após a atribuição aos titulares de cargo dessa(s)

disciplina(s), nas respectivas jomadas.

Art. 76 - O docente Efetivo poderá consütuir carga suplementar de trabalho, somada a jornada

básica de trabalho, não ultrapassando a soma de 40 horas semanais em único vínculo

empregatício, sendo obrigatoriamente com aulas da disciplina específica do seu cargo, ainda que

referentes a projetos ou recuperação e reforço escolar.

AÍ1. 77 - A atribuição de classes e/ou aulas referenles a projetos de Recuperação e Reforço

Escolar, bem como da Educação de Jovens e Adultos levará em consideração as características e

peculiaridades relativas a cada projeto, nos êrmos dos atos que os disciplinarem.

§ ío- As çlasses e aulas dos pt'oietos devem ser atribuídas primeiramente, a título de carga

suplementar de trabalho, a docentes titulares de cargo público municipal.
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Art. 75- O processo de atribuição de classes e aulas para os docentes titulares de cargo do quadro

do magistério público municipal e docentes contratados pot pÍazo determinado para as disciplinas

curriculares da paÉe diversificada do Ensino de tempo integral, será feito de acordo Resolução

específica expedida anualmente pela Secretaria Municipal de Educação.
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§ 20 - Na impossibilidade de atribuição de classes e/ou aulas na forma do parágrafo anterior, serão

as mesmas atribuídas a servidores contratados do processo seletivo simplificado por prazo

determinado.

§ 30 - As turmas de Projetos, serão atribuídas na SME, no processo de atribuição durante o ano,

mediante entrega da proposta de trabalho e análise desta pela SME.

Art. 78 - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes após análise de sua equipe

pedagógica e mediante manifestaÉo da equipe gestora da Unidade Escolar acerca da

incompatibilidade do peíll docente com a classe, poderá realizar, no início de cada semestre. a

alteração da atribuição inicialmente realizada, tendo em vista a prevalência do interesse dos

educandos.

Art. 79 - As classes de Atendimento Educacional Especializado serão atribuÍdas na seguinte

ordem:

| - Aos docentes PEB ll Efetivos especialistas em Educação Especial;

ll - Aos docentes PEB ll candidatos a contrâtação por tempo determinado, especialistas em

Educação Especial;

lll - Aos docentes PEB I Efetivos com experiência em lnstituições de Educação Especial e com

curso de Pós-graduação em área específica e/ou, no mínimo, 180 (cento e oitenta) horas em

Educação Especial lnclusiva.

lV - Aos docentes PEB I candidatos a contratação por tempo determinado com experiência em

lnstituições de Educação Especial e com curso de Pós-graduação em área específica e/ou, no

mínimo, 180 (cento e oitenta) horas em Educação Especial lnclusiva.

AÉ,80 - Os docentes efetivos que não estiverem presentes ou não se fizerem representar por

procurador devidamente habilitado, no momento da sua chamada terão classes e/ou aulas

atribuídas compulsoriamente pela comissão de atribuição.
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| - 1a Fase: atribuição de classes e aulas, em primeira chamada, aos docentes titulares de cargo

- Constituição de Jornada de trabalho e Carga Suplementar de trabalho;

ll - 2a Fase: atribuição das classes e aulas remanescentes aos ocupantes de função de docência,

admitidos temporariamente por meio de processo seletivo.

§ 1o - A data da atribuiçâo será homologada por ato da Secretaria Municipal de Educação, Cultura

e Esportes, mediante ato específico.

Art. 82 - Encerrada a fase inicial do processo de atribuição a servidores efetivos, será realizada a

atribuição a servidores docentes contratados por prazo determinado, conforme a necessidade e o

interesse administraüvos.

§ '1o - A contratação temporária de docentes observará a ilsta de classificação do processo seletivo,

que seguirá continuamente até o Íinal do ano letivo

§ 20 - Alcançado o Íinal, a lista de classificados no processo seletivo voltará a correr desde o início,

excetuando-se aquelês que tenham sido desclassiÍicados nas hipóteses desta lei.

§ 30 - Os servidores docentes contratados temporariamente terão seus contratos de trabalho

rescindidos, dentre outras hipóteses. quando apresentarem desempenho insuficiente no exercício

das atribuições da função.

Art. 83 - O docente candidato à admissão por prazo determinado que não comparecer ao processo

de atribuição e nem se fizer representar por procurador será tido como desistente e a atribuição

recairá sobre o próximo da classiÍicagão.

§ 10 - Na hipótese de comparecimento ao ato de atribuição, poderá o candidato formalmente

declinar da mesma, situação na qual poderá participar das atribuiçÕes futuras.

§ 2o - O candidato que não compareoer à atribuição ou nâo declinar formalmente da mesma será

excluído da lista de classificação.

§ 3'- O docente candidato à admissão por prazo determinado, devidamente convocado, deverá

comparecer ao processo de atsibuição munido dos documentos exigidos no Edital de Processo

Seletivo, sob pena de ficar impedido de concorrer.
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AÉ. 84 - As substituições em caráter temporário ou emergencial, superior a 15 dias serão de

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Nova Aliança - SME.

§ 1o - As atribuições realizadas após a atribuição inicial de dasses e ou aulas da Secretaria

Municipal de Educação de Nova Aliança acontecerão preferencialmente nas quartas feiras, às

09h00mim, na Sede da SME.

§ 20 - Nas hipótesês de subsütuições por período inferior a 15 dias, serão os Diretores de Escola

os responsáveis pela designação de seMdores subsütutos eventuais, o que sêÉ, obrigatoriamente

informado a SME.

Art. 85 - A atribuição no decorrer do ano leüvo, Fase lll, dar-se-á de acordo com o disposto no

artigo anterior e na seguinte conformidade:

| - Titular de cargo em situação de disponibilidade (adido);

ll - Titular de Classe com disponibilidade de horário;

lll- Candidato à admissão por prazo determinado, classificado em processo seletivo simpliÍicado.

§ 1 
o - O professor titular de cargo efetivo somente poderá desistir das aulas atribuídas nas seguintes

hipóteses:

| - aulas atribuidas a título de carga suplementar;

ll -para aumento da carga horária ou manutenção da mesma em uma das unidades escolares em

que se encontre em exercÍcio, a fim de reduzir o número de escolas;

lll - para deixar classes ou aulas atribuídas em substituição para assumir classes ou aulas livres.

§ 20 - Os docentes titulares de cargo que desistirem das aulas ahibuídas a título de carga

suplementar, nos termos do inciso I do parágrafo anterior, Í'icarão impedidos de constituir novas

classes/aulas a este título no decorrer do ano letivo.

§ 3o - Os docentes contratados por tempo determinado poderão exercer docência em classes ou

aulas distintas da atribuição inicial, de acordo com o interesse da administração, ainda que isso

implique na prorrogação do contrato de trabalho.

§ 40 - Fica vedada a participação na atribuição de classes e/ou aulas aos docentes contratados que

tenham desistido de parte de suas aulas ou solicitado dispensa de suas funções durante o ano
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letivo, os quais Íicarão excluídos da lista de classificação do processo seletivo.

§ 5" - A retribuição pecuniária dos docentes Çontratados por prazo determinado, em qualquer

hipótese, será calculada com base no nível inicial da escala de vencimentos das classes e/ou aulas

a serem atribuídas.

Art. 86 - Fica expressamente vedada a atribuição de classes e aulas ao docente que tenha desistido

de parte de suas aulas ou solicitado dispensa da função durante o ano letivo em curso, exceto no

caso de dispensa para fins de regularização de situação funcional.

Art. 87 - Quando a atribuição implicar em acumulação de cargos ou funções, nos termos permitidos

pela Constituição Federal, o candidato deverá apresentar, no momento da atribuição, atestado de

trabalho e horário da repartição de origem.

§ 1o - Compete à autoridade responsável pela atribuição de classes e aulas verificar a

compatibilidade de horários para fins de acúmulo de cargos, empregos ou funções docentes.

§2o - Quando, na data da atribuição, o docente que acumular não puder apresentar a declaração

de que trata o caput, a mesma deverá ser apresentada a Secretaria Municipal de Educação, Cultura

e Esportes no dia subsequente à akibuição.

§3o - O não cumprimento do disposto neste artigo implica na impossibilidade do acúmulo de cargos,

respondendo o servidor na esfera administrativa.

Art. 88 - Os casos omissos serão solucionados pela Comissão de Atribuição, tendo como princípio

básico a ordem de preferência do candidato na escala de classificação.

Seção ll

Das Fórias e do Recesso Escolar

Art. 89 - Os proÍessores em exercício de docência gozarão férias anuais de trinta dias, usufruídos

obrigatoriamente dentro dois períodos de recesso escolar, conforme dispuser o calendário escolar

homologado e as normas expedidas pela Sêcretariâ Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
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§ 'lo - No calendário escolar deverá ser definido o período de férias e rec€sso remunerado dos

profissionais do magistério dentro do período de recesso escolar.

§ 2o - O direito de férias após a licença maternidade no período que coincidir total ou parcialmente

com o período das Íérias deverá ser gozado pelo profissional imediatamente após o término da

licença maternidade.

§ 30- Em caráter de exceção, ao do@nte que tenha direito a período de férias como resultado de

exercício em funções do Magistério Público Municipal, diferentes da docência, poderá ser permitido

o gozo de férias relaüvas a esse peÍíodo durante o ano letivo, mediante pÍé\ria autorização do titular

da Secrehria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art.90 - Os ocupantes de empregos e cargos de Suporte Pedagógico e técnico administrativo

gozarão férias conforme escala a ser elaborada e homologada pela Secretaria Municipal de

Educação.

ParágraÍo Unico - A Secretaria Municipal de Educação deverá homologar a escala de trabalho do

pessoal Suporte Pedagógico, de modo a garantir a presença de pelo menos um servidor da equipe

de gestiio escolar (Diretor de Escola ou Coordenador Pedagógico e, no mínimo, um de apoio

escolar, para atendimento ao público no período de férias e recesso escolares previstos no

Calendário Escolar.

Art. 9í - No período de recesso escplar deverão ser mantidos em atividades nas Unidades

Escolares de Educação lnfantil, profissionais contÍatados por tempo determinado em número

suficiente para atender a demanda de serviços e cujas férias serão gozadas em período posterior

a ser fixado pela administração pública municipal, de acordo com interesse público.

§ 1o - Além das férias regulares, os Professores em exercício de docência do Quadro do Magistério

Municipal Efetivo serão dispensados do ponto durante os períodos de recesso escolar, nos termos

do que vier a ser estabelecido pelo Calendário Escolar.

§ 2o - Alem das férias regulares, os ocupantes de empregos e cargos de Suporte Pedagógico

poderão ser dispensados do ponto durante os períodos de recesso escolar nos termos do que vier
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a ser estabelecido no calendário Escolar homologado mediante previa autorização do titular da

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

§ 30 - No período de recesso escolar, os servidores do Quadro do Magistério e do quadro de Suporte

Pedagógico poderão ser convocados, a critério da Administração, sem direito à rekibuição por

serviços extraordinários, para:

l- prestar serviço em caso de necessidade de cumprimento do calendário escolar;

ll -participar de cursos de aperfeiçoamento, seminários, palestras, orientações técnicas ou outras

atividades de formaçâo continuada organizadas pela Secretaria Municipal de Educação.

§ 4o - A Secretaria Municipal de Educação deverá elaborar e homologar a escala de lotação dos

proÍissionais contratados por tempo determinado, de modo a garantir o atendimento da demanda

das Unidades de Educação lnfantil nos períodos de recesso Escolar.

CAPITULO IX

DA VACÂNC|A DE EMPREGO E CARGOS

AÉ. 92 - A vacância de emprego e cargos do Quadro do Magistério ocorrerá nas hipóteses de

exoneração, dispensa, aposentadoria, falecimento ou por força desta Lei Complementar.

Art. 93 - A dispensa das funções temporárias docentes dar-se-á quando

| - Íor extinto o cargo de natureza docente;

ll - da reassunção do titular ao cargo;

lll - for provido o cargo de natureza docente;

lV - expirar-se o prazo de contratação.

CAPÍTULO X

DOS DIREITOS E DEVERES DO MAGISTÉRIO

Seção I

Dos Direitos
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AÉ. 94 - Alem dos previstos em outras normas, são direitos dos integrantes do Quadro do

Magistério.

| - Ter acesso a informações educacionais, bibliograÍias, material didático, novas tecnologias de

informação, comunicação bem como contar com assistência técnica que auxilie e estimule a

melhoria de seu desempenho profissional e a ampliação de seus conhecimentos;

ll - Ter assegurada a oportunidade de Írequentar treinamentos e cursos de formação continuada,

que visem a melhoria de seu desempenho e seu aprimoramento profissional;

lll - Participar ativamente como integrante do Conselho Municipal de Educação, do FUNDEB, do

CAE e do Conselho de Escola, quando eleito para tal;

lV - Participar das deliberações que afetam a vida e as funções da unidade escolar e o

desenvolvimento eficaz do processo educativo;

V - Contar com um sistema permanente de orientação e assistência que estimule e contribua para

um melhor desempenho de suas funções;

Vl - Participar do processo de planejamento, execução e avaliação das atividades escolares;

Vll - Dispor de condições de trabalho que permitam dedicação às suas tarefas proÍissionais e

propiciem a eficiência e a eficácia do ensino;

Vlll - Reunir-se na unidade escolar para tratar assuntos da categoria e de educaÇão em geral, sem

prejuÍzo das atividades escolares, desde que a Secretaria Municipal de Educação seja informada

por escrito, com prazo de antecedência de no mínimo 05 (cinco) dias úteis:

lX - Ter a liberdade de escolha e de utilização de materiais, de procedimentos didáticos e de

instrumentos de avaliação do processo ensino aprendizagem, dentro dos princípios

psicopedagógicos, objetivando alicerçar o respeito à pessoa humana e à construção do bem

comum, sem comprometer a linha pedagógica adotada e o Projeto PolÍtico Pedagógico da Unidade

Escolar;

X - Gozar 30 (trinta) dias de fénas anuais divididos em 2 blocos de 15 dias, de acordo com o

Calendário Escolar homologado.

Seção ll
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Dos Deveres

Art.95 - Além dos deveres comuns aos servidores municipais, cumpre aos membros do Quadro

do Magisterio Municipal, no desempenho de suas atividades:

| - Preservar os princípios, os ideais e os fins da Educação através do desempenho profissional;

ll - Empenhar-se na educação integral do aluno, incutindoihe o espírito de solidariedade humana,

de justiça e cooperação, o respeito às autoridades constituídas e o amor à pátria;

lll - Respeitar a integridade moral do aluno;

lV - Desempenhar atribuições. funções com zelo e presteza;

V - Manter o espírito de colaboração com a equipe da escola e da comunidade em geral, visando

a construção de uma sociêdade democrática;

Vl - Conhecer e respeitar as leis;

Vll - Ser assíduo e pontual, comunicando com antecedência suas ausências, e na impossibilidade

justificar no primeiro dia de retorno ao trabalho;

Vlll - Participar do conselho Municipal da Educação, do FUNDEB, da Escola e/ou APM, quando

eleito para tal;

lX - Manter a direção da Unidade Escolar informada sobre o desenvolvimento do processo

educacional, expondo suas críticas e apresentando sugestões para sua melhoria;

X - Buscar o seu constante aperfeiçoamento profissional através de participaÉo em reuniões.

seminários, treinamentos e cursos de formação continuada, sem prejuízo de suas funçôes;

Xl - Cumprir as ordens superiores e comunicar a direção da Unidade Escolar, de imediato, todas

as irregularidades de que tiver conhecimento no local de trabalho;

Xll - Cumprir com o estabelecido no Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar;

Xlll - Respeitar o aluno como sujeito do processo educacional e comprometer-§e com a eficácia do

seu aprendizado, e, nâo submetê-lo a situação humilhante e degradante;

XIY - Zelar pela defesa dos direitos profissionais e pela reputação dos educadores;

XV - Participar do procêsso de planejamento, execução e avaliação de todas as atividades

inerentes e correlatas ao processo de ensino aprendizagem;
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XVI - Tratar de maneira igual a todos os alunos, pais, funcionários e servidores do Quadro do

Magistério;

XVll - Abster-se do cígarro na presença do aluno e em todas as dependências da escola;

XVlll - lmpedir toda e qualquer manifestação de preconceito social, racial, religioso e ideológico;

XIX - Acatar as decisões do Conselho de Escola, obseÍvando a legislação vigente.

CAPíTULO XI

DAS DTSPOS|çÕES GERATS, TRANSFÓRhS E Ftt{AtS

Art. 96 - Os integrantes do quadro do Magistério, com emprego permanente que não se

encontrarem com plenas condições de saúde física, mental e/ou social poderão, mediante perícia

medica da Secretaria Municipal de Saúde, ser readaptados para exêrcerem funções mais

compatíveis com seu estado atual de saúde.

AÍt. 97 - Consideram-se efetivamente exercidas, as horas-aula erlou horas de trabalho pedagógico

que o docente deixar de prestar por motivo de férias escolares, suspensão de aulas por

determinação superior, recesso escolar e de outras ausências que a legislação considere como de

efetivo exercício para todos os efeitos legais.

AÉ. 98 - O tempo de serviço dos docentes e servidores será contado em dias corridos para todos

os fins e efeitos legais.

Art. 99 - Os critérios para fins de desconto da retribuição pecuniária pelo não comparecimento do

docente à hora de trabalho pedagógico serão estabelecidos em regulamento da Secretaria

Municipal da Educação, Cultura e Esportes de Nova Aliança.

AÉ. 100 - Os profissionais, na condição de servidores efetivos, ocupantes dos cargos que compõem

o Quadro do Magistério Público Municipal à data da publicação desta Lei, serão compulsoriamente
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enquadÍados no Plano de Carreira e Remuneração nela estabelecido, de conformidade com a

Tabela de Evolução Funcional conÍigurada no Anexo l, desta Lei.

AÉ. í0í - A Secretaria Municipal de Educação apostilará os títulos e fará as devidas anotaçÕes nos

prontuários dos profissionais dê educação abrangidos por esta Lei Complementar, comunicando o

Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, para as providências necessárias.

AÉ. 102 - Aplica-se subsidiariamente aos integrantes do Quadro do Magistério, naquilo que não

conflitar, as disposições da legislação municipal vigente.

Art. 103 - Fica o Poder Executivo autorizado a baixar os atos regulamentares necessários à

exêcução da presente Lei Complementar.

AÉ í(N - As despesas decorrentes da execuçâo da presente Lei Complementar correrão por conta

de dotaÉo própria consignada em orçamento, suplementada se necessária.

Art. í05 - Esta Lei Complementar entrará em vigor, no mês subsequente, à data de sua publicação,

revogando-se as diôposições em conúário, especialmente as Leis no 26193, de 22 dejunho de 1993

e 32198, de 22 de dezembro 1 998.

Prefeitura de Nova Aliança, 04 de março de 2026

JURANDIR BARBOSA DE MORAIS

Prefeito Municipal de Nova Aliança

,?? i,, x
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ANEXO I

QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO A QUE SE REFERE OS ARTIGOS íOO E ííO DA
PRESENTE LEI COMPLEMENTAR

| - Classe Docente

Situação Atual Nove Situação

D6nomineção

1'
o

Jo
ã
o

7o
o
íD'

o
D

a
§:
CLt,
CIo

z
o

'r'l
q,

t'
!,

Dênominação

1'
ê

oã
o

vo
@

ã,:o
!,

D{o
m

z
o

"ll
ti'
!,

Professor de
EducaÇão
Básica I -

PEB I

PeÍmanenle 10 62 lell

PeÍmanente 10 73

ProÍessoí de
Educação

lnfantil
Pôímanente 10 11 lell

tàvl tàv

Permanente 10 18

Professor de
Educaçao
Básica ll -

PEB II

Permanentê 18 lt àvt tàvlt

3o§: O cargo de Professor de Educação lnfantil será reenquadrado como Professor de Educação Básica l- PEB-I

QUADRO DE EHPREGO A SER EXTINTO NA VACÂNCN E EXCLUíDA DO QUADRO DO IIIAGISTÉRIO
EtÚ SUA TOTALIDADE

Situação Atual

Oenominação

t
o
s.
3o
o

vo
o
o,:ô
õ'

oc
!l
:l
Êt,
CIo

z
o

.Ít
!,
q,

Nova Situação

1'
o
l
o
o

uo
o
o,

9.
!,

o{o
m

'Tt
!,i'
o,

ProÍessor de
EducaÉo Básica

I PE8 I

Estagiário

ProÍessor de
EducâÉo Básica

I (Magislerio)

Permanente 10 05

Será eíinto m Yácância
e excluída do Quadro do

Magistério em sua
totalidade.

Permanente 10 02

Será e)dinto na vaéncia
e excluida do Quadro do

Magistério eín sua
totaldade.
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Professor de
Educação
Básica I -

PEB I

Professor de
EducaÉo
Básicâ ll -

PEB II

10

Denominação
z
o
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. í'§: O cargo de Professor Estagiário será extinto na vacância e excluída do Quadro do Magistério em sua totalidade.

. 2"§ O cargo de ProÊssor com habilitação em mâgistéÍio (Nível l) sé extinto na vãcància e excluldo do Quâdro do Megistério

em sua totalidade.

/1 \
t,

??
??

ll - Classe de §upoÉe Pedagógico

Situação Atual Nova Situação

Denominação

!
o
s.
3o

o

vo
o
ã,
5
g.
Â)

o
Et
5
CLtlêo

z
o

.ll
I
xq,

Dênominação

1'
o

3o
o

Fo
o
o,

L
Â,

o
-lo
IT

z
o

1t
lri'
À)

Supervisor de
Ensino Permanente no 01

Supervisor de
Ensino

Permanênte 09 01 àVt tàvil

Permanente 07

Diretor de
Escola

Permanente 07 03 ilàvt tàvil

Oiretor de Escola Comissáo 07 02

Comissão 07 06 àVt tàvil
DiÍetor ds Escola

infãntil Comissão 07 04

Comissáo 08 01

Professor
Coordenador

de Núclêo
Pedagogico

Comissão 08 01 ilàvt

Assistente de
Direçáo

Comissáo 04
Coordenador
Pedagógico 06 07 àVt tàvil

Coordenâdor
Pedagógico

Comissão 06 03
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Diretor de Escola 03

ProíEêsor
Coordenador dê

Núcleo
Pedagôgico

tàvil

06

Comissáo

. 4"§: O cargo de Diretor de Escola Infantil será reenquadÍado como Diretor de Escola.

. 5o§ O cargo de Assistente de diretor será reenquadrado como CoordenadoÍ Pedagógico.
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ANEXO II

CAMPO DE ATUAÇÃO DOS CARGOS OU FUNçÕES DO SUPORTE PEDAGOGICO A QUE SE
REFERE O ARTIGO 130 DA PRESENTE LEI COMPLEMENTAR

Supervisor de
Ensino

OÍeÍêcer apoio técnic+pedagógico aos professores da Rede Pública
Municipal, obietivando meioÍ eficácia do ênsino e da aprendizagem;

SubEidiar a Gestâo Escolar com informações e dados relativos aos
trabalhos pedagógicos e ao rendimento escolar;

PropoÍ à Gestáo Escolar a imphntaÉo de proietos de
enÍquecimento curricular a serem desenvolvidos pêlas Unidedes de
Ensino e coordenáJos, se aprovados;

Organizâr, com os professores da Rede Pública Municipal,
atividades visando a superação das dificuldades encontradas pelos
alunos na aprendizagem;

Desenvofuer com os professores da Rede Pública Municipal um
pÍocôsso de capacitação sistemática, a partir das necessidades dos
estudantes;

lncentivar os professores a diagnosticar a câusâ da recupêÍulÉo
escolar, objetivando a aplicação de metodologias diversificadasl

Planejar, acompanhar e avaliar, com os proÍessoÍes, estudos de
recuperaçáo, de modo a garantir novas oportunidades de
aprendizagem;

Elaborar, juntamente com os diversos segmeÍ os da Unidade de
Ensino o seu Plano de Ação/Trabalho adequado à sua realftlade;

Promover a discussáo e a reflexão sobÍe a prática pedagogica
dêsenvolvida na Unrdade de Ensino;

PÍomover a discussâo entre os professores das árêâs do
conhecimento, numa perspectiva interdisciplinar;

Aprimorar o seu desempenho profissional, enquanto supervisor
escolar, numa perspecliva da formação permanente e ampliaçáo do
conhecimento,

Desenvolver, com os prôfussoÍes, um processo de formeÇáo das
necessidades identificadas no cotidiano escolaÍ;

Articular, com a femília, dê ÍoÍma â assegurar sua participação
efetiva na gestáo democÍáica da Unidade de Ensino;

DENOMINAÇÃO
DA FUNçÂO

DESCRTçÃO
SUMARISSIMA

DAS
ATIVIOADES

ROL DE AÍRIBUIÇÕES

Supervisionar as
atividades
pedagógicâs e
edministratives
do Sistema
Municipal de
Ensino.
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Diretor de
Escola

. ldêntiÍicar cúmpetências, no âmbito das Unidades de Ensino e junto
a outras instâncias, para a rcalizaÉo de formaÉo que venha
contÍibuiÍ para e melhoria da qualidade de ensino;

. lncêntivar iunto aos professores e estudantes a produção de
trabalhos escritos, treis como textos, jornais, livros e outras
experiências pedagógices;

r Articular açôes coÍn a biblioteca escolar, obietivando a melhoria da
prátice pdagógice;

. Realizar reuniõ€s com os pais ou responsáveis pelos alunos,
objeüvando a reÍexão conjunta sobre o processo de
dêsenvolviÍÍt€flto educacional dos estJdanEs, vasando ao
âprimoraÍílento pedeógico contlnuo da unilade de ensino:

. Participar das açÕes de ÍormeÉo coordenadas pelc órgãos
competefltes, como elternativas de aprimoremento teónco ê
ÍoÍtalecimento da pratica docente;

. Trabalhar, de Íorma integrada, com todos os segmentos da Unidade
dê Ensino, no serúido de essegurar a realizeÉo do seu Plano de
AçãoI

r Participar e coordenâr as atividades de Planeiamento Globel da
Secretaria Municipal de Educâção e acompanhar a avaliaçÉo da
Política Educacionel do Município.

. iffiogar rêsoluçÕes ê paÍeceÍes da SecÍ€taria Municipel de
Educeção.

o Emitir pareceres sobre as açÕes escolares administrativas e
pedagógicas.

o Coordenar a elaboraÇáo e cumprimento do Calendário Escolar.

. Coordenar a dbtribuiçâo de aulas.

Dirigir todas as
âtividadês
pedagógicas e
administrativas
inerentes à
Unidade
Escolar.

Cabe a ele(a) lideíar, coordenar e conduzir o trabalho coletivo e
colaborativo para garantir a qualidade do ensino e da aprendizagem
dos estudartês em todos os aspectos de seu desenvolvimento.
Conhecer as características pedagógicas próprias das etapas e
modâlidades de ensino que a escola oferece.

Fazer a gestâo da escola, das pessoes, das atividades pedagógicas,
administrativas e financeiras, com foco na aprendizagem dos alunos
e na equidade.

Dirigir e cooÍdenar do processo educativo no âmbito da escola,
promover aÇões dirêcionadas à coerência e à consistência de uma
proposta pedagógica centrada na formação integral do aluno.

DesempenhaÍ atividades de direçáo administrativa visando a
melhoria do desempenho da escola, mediante aplicação de
processog de pesquisa e formaÉo continuada em serviço, assegurar
o desenvolvimento de competências e habilidades dos proÍissionais
que trabalham sob sua direÇão, nas diversas dimensôes da gestão
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Coordenar as aüvidades de ensino em unidades educacionais,
plânejando, orientando, supervisionando e aveliândo êstas
atividades para assegurar regularidade no desenvolvimento do
processo educativo;

Rêelizar estudos e pesquisas relacionadas às ativirades de ensino,
analisando os resultiados e propondo intervençóes; participar da
elaboÍaçáo da Proposta Pedagógica da escola;

Promorer a articulaçâo com as femilias e a comunidade, criando
procêssos de integÍâÉo da sociedadê com a escoh;

Vehr p€lo cumprimênto do plano de trabalho do6 docêntes; orientar
e auxiliar os docentes: no acompenhamento das Diretrizes
Curriculares e dos Pârâmetros Curricularês Nacionais; no
planeramento das atividades de ensino das diferentes áreas e
disciplanas em cada bimestre;

Atuar na compreensâo dâ proposta de oÍganizaçáo dos conceitos
c,uniculares conespondentes a cada ano/sernestre/bimestÍe:

Na seleÉo de êstratégias que favoreçam a6 situaçÕes de
aprendizagem, mediante a adoçáo d€ pÉticas docentes
signifi cativas e conterlualizadas;

No monitoramenb das aveliaçÕês bimêstrais ê dos pÍojêtos de apoio
c.urricular;

Na identiírcagáo dê atitudes e valores que permeiem os conteúdos e
os procedlmentos selecionados, impÍescindÍveis à sue íormação;
apoiar as açÕes de capacitaÉo dos professores;

Articular o planejamento dos anos iniciais do Ensino Fundamental
clm o plânejamento de Educaçâo lnfantil e com o das séries/anos
finais do Ensino Fundamental; acompanhar a atuaÉo do professor
em sala de aula com a Íinalidadê de recolher subsídios para
aprimorar o trabalho docente com vistas ao avanço da aprendizagem
dos alunos; estimular abordagens multidisciplinares, por meio de
projetos e/ou têmáticas transversais que atendam demandas e
interesses dos alunos e/ou que se afigurem significativos para a
comunidade;

Apoiar atividades estudantis que forteleçâm o êxercicio da cidadania
e açôes/organizaçÕes que estimulem o intercâmbio cultural, de
integração participetiva e de socialização;

hã??
,??

escolar participativa, voltado para otimizaçáo e aprimoramento
pedagógico de pessoas, de recursos Íisicos e financeiros e de
resultados oducâcioneir do ensino e aprendizag€m nâ unidade
escolar. Dirigir a unidade escolar de forma democráticâ e
participatíva, promovendo açôes visando assegurar o direito à
educaçâo para todos os alunos darigindo e implantando aÇÕes que
integre os setores pedagógico, curricular, administrativo e de
BeÍviços públicos prestados na unidade êscolar

Propiciar
a93istência
pedagógica aos
Diretoíes,
CoordenadoÍes
Pedagógicos e
docentes,
implementando,
avaliando,
coordenarúo e
planêiando o
desenvolvimento
das eções
pedagógicas da
Rede Municipal
de Ensino.

Professor
Coordenador

do Núcleo
Pedagógico
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Orientar, acompanhar e coordenar, .iunto a oulros membros da
equipe gestora, a elaboração, sistematização, implementaÉo e
avaliação da PÍopo3tâ Pedagógica da unidade escolar a partir da
política educacional da Secretaria Municipal de educação:

Desenvolver estudos, leventâmento qualitativos e quantitativos
indispensáveis ao desenvolvamento da Rede Municipel de Ensino;
propor, coordenar, implementar, controlar e avaliar medidas que
visem a melhoria do processo educacional da Secretaria Municipal
de Educação, de acordo com os Indicadores e metas estabelecidas
no âmbito da Rede Municipal de Ensino;

Participar e colaborar com as atividades cÍvico-culturais e de
planejamento do ensino programadâs pelâ sêcÍêtaÍia Municipal de
EducaÉo; desenvolver e executaÍ outEs atividades aÍins
peÍtineÍrtes à funçáo de confiança, a critério do superior hierárquico.

Elaborar, desenvolver, monitorer e avaliar todas as aüvidades
relacionadas ao processo de ensino-apendizagem e à furmaÉo
continuada dos professores.

Responsável pela coordenaçáo, articulação e âcompânhamento dos
progÍemas, proletos e prâicas pedagogicag desenvolvidas na
unidade educacional, em consonància com aa diÍe8izes da politica
educacional da SecretaÍia Municipal de Educaçáo, rsspeitada a
legishçáo êm vigor.

Coordênar a êlaboraçào, implementaÉo ê âvaliaÉo do prcieto
político-pedagógico da unidade educacional, visendo a melhoria da
qualidade de ensino, em consonância com as diretrizes educacionais
do Município;

ElaboraÍ o plano de trabalho da coordenaçâo pedagôgice, aÍticulado
com o plano da diÍeçao da escola, indicando mêtas, êstratégias de
formaÉo, cÍonogramas dê foÍmaÉo

continuada e de encont[os para o planejamento do
acompanhamento e avaliaÉo com os demais membros da Equipe
Gestora.

Coordenar a elaboraçâo, implementaçáo e integraçâo dos planos de
trabalho dos proíessores e demais proÍissionais em atividades
docentes, em consonância com o projeto político-pedagógico e as
diÍetrizes curriculares da Secretaria Municipal de EducaÉo.

Assessorar os Diretorea de Escolas públicas municipais na avaliaçáo
das atividades educacionaB e na coordenação das atividades
administrativas das unrdades de ensino:

colaborar com o gerenciarnênto de recursos financeiros e com o
planejamento estratégico da unidade escolar; Auxiliar na deÍiniÉo
da matriz curricular e na orgãnização do calendário escolar;
Supervisionar o processo de admissão de alunos;

Coordenador
Pedagógico

Atuar em
coleboreção
com o Diretor de
Escol' ê
substituí-lo em
suas ausências
e impedimentos
na direÉo de
todas as
atividades
pedagôgicas e
administrativas
inerentes à
Unidade EscolaÍ
e mmunidade.

Articular e
mobilizar a
êquipe escolar
na construção e
€xêcuÉo do
Projeto Político
Pêdagógico dâ
Escola.
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Executar taÍefas de natureza e nÍvel de complexidade associadas ao
ambiente organizacional; e responder pela unidade escolar na
ausência ou em substituiÉo ao DiretoÍ de Escola.

ANEXO ilt

REQUISITOS PARA PROVIMENTO DOS CARGOS DE DOCENTES, DE SUPORTE PEDAGOGICO DO

QUADRO DO MAGISTÉRIO A QUE SE REFERE O ARTIGO 150 DA PRESENTE LEI COMPLEMENTAR

Professor de
Educaçáo
Básica I -

PEB I

\nç?
,??

Denominação
do Cargo ou

F u nção

Formas dê
provimento

Jornada
Semanal

Formação Requisitos

PeÍmanente ou
Contrâtado.

NomeaÉo apos
Concurso Público dê
Provas e Titulos ou
Contrataçáo, após
aprovaÉo em
proc€sso seletivo
simplificado

Básica -
30 horas

Portador de diploma de
EducaÉo Superior, em curso
de licêncaatura plena, em
Pedagogia ou NoÍmal
Superior, salvo os casos já
existentes na Rede Municipal,
com certificaçáo de Ensino de
2o grau gara magisterio que
serão extintos em sua
vacância.

Profe3aoÍ de
Educação
Básica ll -

PEB II

Permanente ou
Contratado.

Nomeação após
Concurso Público de
Provas e Titulos ou
ContretaÉo, após
aprovaÉo em
processo seletivo
simpliÍicado

lnicial -
18 hoÍas

Portador de diploma de
Educaçáo Superior, em curso
de licenciatura plena, com
habiliteÉo $pecífica na área
de
atuaÉo.

Básica -
30 horas

lntegral -
40 horas

Superviaor de
Ensino

Permanente

Nomeaçáo após
Concurso Público de

Provas e Títulos

lntegral -
40 hoÍas

Portador de diploma de
licenciatura plena em
pedagogia, ou em nível de
pós-graduaçâo em
administração escolar,
orientação educacional,
supervisão escolar, inspeção
escolar.

Será de no mínimo 04
(quatro) anos de êfetivo
exercício no magistério
mais quatro (04) enos,
no mínimo, de eÍetivo
exercicio de Diretor ou
Vice diretor ou
CoordenaÇão
Pedagogica, adquirida
em qualqueÍ sisteme de
ensino público

DiretoÍ de
Escola Comissâo

lntegral -
40 horas

portador de diploma de
licenciatura plena em

Será de no mínimo 03
(três) anos de efetivo
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Será de no mínimo 03
(três) ânos de efêtivo
exercicio, adquirida em
qualquer sistema de
ensino público;

SeÍá de no mínimo 03
(três) anos de efetivo
exercício no magistério,
adquirk a eÍn qualqueÍ
sistema de ensino
público;

ANEXO IV

CARGA HORÁRrc SEMANAL DOCENTE PEB I E PEB il, A QUE SE REFERE O ARTTGO 34o - § 20 DA

Jornadas
Composição

HTIA HTPC HTPI TOTAL

12 02 02 02 18

Jornada Básica 20 02 03 05 30

Jornada lntegral 27 02 07

Contratação ou
Função gÍatiflcada ou
D6signação em
Comissão, de livre
provimento com
nomeação e
exoneração por ato
do Chefe do Poder
Executivo Municipal;

pedagogia ou em nivel de pós
graduação em gestão escolar;

exercício no magistério,
adquirida em qualquer
âiât6ma ds ensino
público;

Coord€nador
de Núcleo

Pedagógico

Comissão.

Contrataçâo ou
Função gratificada ou

Designação em
Comissão, de livre

provimento com
nomeaçâo e

exoneração por ato
do Chefe do Poder

Executivo Municipal:

portador de diploma de
licenciatura plena em
pedagogia, ou em nível de
pós-graduaÇão em
administração escolar,
orientação educacionali

Coordenador
Pêdagógico

Comissão.

Contrataçâo ou
FunÇâo gratificada ou

Dêsignação êm
Comissão, de livre

provimento com
nomeaÉo e

exoneraÉo por ato
do Chefe do Poder

Executivo Municipal;

lntêgral -
40 horas

portador de diploma de
licenciatura plena em
pedagogia ou em
administraÉo escolaÍ ou em
nível de pós graduação ou
gestão escolar;

Jornada de tÍabelho semanal
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ANEXO V

EVOLUçÃO FUNCTONAL VtA ACADÊMICA A QUE SE REFERE O ARTI6O 49o DA PRESENTE LEI

COMPLEMENTAR

2/3 da Jornada 1/3 da Jornada

TOTAL
Horas de Trabalho
de lnteÍaÉo com

Alunos - HTIA

Horas de Trabalho Pedagógico

Hora de Trabalho
Pedagógico Coletivo -

HTPC

Hora de TÍabalho
Pedagógico em Local de

Livre Escolha - HTPL

Hora de Trãbalho
Pedegógico

lndividual - HTPI

12 02 02 02 18

13 02 02 03 20

14 02 02 03 21

15 02 02 04 23

16 02 02 04 24

17 02 02 04 25

18 02 03 04 27

19 02 03 04 28

)n 02 03 05 30

21 02 03 06 32

22 03 06 33

2J 02 03 07 35

24 03 07 36

25 02 07 37

26 02 04 07 39

27 02 04 07 40

EVOLUçÃO FUNCIONAL VIA ACADÊMrcA

Sêm intêEtício dê tempo

Magastério
Ensino

Superior

PÓs
graduaçâo

mÍnimo 420h

Pó§
grâduâção

mlnimo 720h
N.4estrado Doutorado
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Nível ll Nível V Nível Vl

5% SYo

Sem anterstício
de tempo

Sem inteÍsticio
de tempo

Professor de
Educação
Básica ll -

PEB II

Nível I Nível lV

ProfessoÍ de
EducaÉo

Básica I - PEB
I

5To

Sem inteÍstÍcio
de teÍnpo

íYo

Sem intersticio
de tempo

5o/o

Sem interslício
de tempo

5%

Sem inteÍstício
dê têÍnpo

5%

Sem intersticio
de tempo

íYo

Sem interstício
dê têmpo

oenominaçâo do Cargo ou
Função

Ensino
SupeíoÍ

Pó8
graduaçáo

mínimo 620h

Pós
graduação

mínimo
1000h

Supervisor de
Ensino

5o/o

Sem inter6tlcio
dê tqmpo

5o/o

Sem interstício
de tempo

5o/o

Sem intêrstício
de tempo

5o/o

Sem interstício
dê tempg

DirêtoÍ de
Escola

5%

Sem interstloo
dê tempo

íYo

Sem intersticio
de tempo

5o/o

Sem inteBticio
de tempo

ProÍessor
Coordenador de

Núcleo
Pedagó9ico

SYo

Sem intersticio
de tempo

SYo

Sem interstício
de tempo

5To SYo

Sem intersticio
de tempo

Sem interatÍcio
de tempo

5% íYo

Sem interstício
de tempo

Sem intersticio
de tempo

Coordenador
Pedagógico

5o/o

Sem interstício
de tempo

íYo

Sem inteÍsticio
dê tempo

Doutorado

5o/o

Sem interstício
de tempo

O cargo de Professor com habilitâÉo sm magistérb (Nivel l) se extinto na vãcância ê exciuído do Quadro do

Magi#Íio am sua totalidade.

ANEXO VI

EVOLUçÃO FUNCIO}.IAL VIA NÃO ACAOÊMICA A QUE SE REFERE O ARTIGO 50" DA
PRESENTE LEI COMPLEMENTAR
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EVOLUçÃO FUNCTONAL VtA NÃO ACADÊMtCA

Denominação do
Cargo ou Função

lnterstício Mínimo de 5 anos

'10 pontos
progressào

5 Assiduile&

5 OualificaÉo

10 pontos
progressão

5 Assiduidade

5 Qualiírcaçáo

10 poíltos
progressão

5 Assiduidadê

5 QualificaÉo

10 pontos
pÍogressào

5 Assduidade

5 QualiricáÉo

10 pontos
progressão

5 Assiduidade

5 QualificaÉo

10 pontos
progressão

Faixa I Faixâ lll Faixa lV Faixa V Faixa Vl Faixa Vll

Professor de
EducaÉo

Básical-PEBI

5To

lnterstÍcio
Minimo de 5

ânos

5o/o

lntersticio
Mlnimo de 5

anos

SYo

lntêrstÍcio
MÍnimo de 5

anos

5%

lntersticio
Mínimo de 5

anos

5%

lnterstÍcio
Mlnimo de 5

ano§

5o/o

lntersticio
Mlnimo de 5

anos

ProfessoÍ de
Educação

Básica ll - PEB ll

íYo

lnterstício
Mlnimo de 5

anos

5To

lnterstlcio
Minimo de 5

anos

íYo

lnterstício
MÍnimo de 5

anos

5%

lnterstÍcio
Mínimo de 5

anos

5%

lnterstlÇio
Mínimo de 5

anos

5To

lnterstlcio
Mlnimo de 5

anos

SupeÍvisoÍ de
Ensino

5Io

lnterstlcio
Minimo dê 5

anos

5o/o

lnterstício
MÍnimo de 5

anos

5%

lnteÍstício
MÍnimo de 5

anos

5o/o

lnteÍstÍcio
Mínimo de 5

anos

SYo

lnlerstlcio
Minimo de 5

anos

s%

lnlerstício
MÍnimo de 5

anos

5o/o

lnterstÍcio
MÍnimo de 5

enos

SYo

lntersticio
Minimo de 5

ano§

íYo

lntêrstício
Mlnimo de 5

anos

íYo

lnterstício
Mínimo de 5

anos

5%

lnteÍsticio
Mlnimo de 5

anoS

PÍofessoÍ
CoordenadoÍ de

Núcleo
Pedagógico

5%

lntersticio
Mlnimo de 5

anos

SYo

lntêrslÍcio
Mlnimo de 5

ânos

s% SYo

lnterstício
Mínimo de 5

ânos

lnterstÍcio
Minimo de 5

anos

íYo

lnterslício
MÍnimo de 5

anos

Coordenador
Pedagógico

5%

lntersticio
Minimo de 5

anos

SYo

lntêrstÍcio
Minimo de 5

anos

íYo

InteÍstício
Minimo de 5

anos

5Yo

lnteEticio
MlniÍno de 5

ânos

íYo

lnterstício
Minimo de 5

anos

5%

lntersticio
Mlnimo de 5

anos

Diretor de Escolã

5%

lnteÍstício
Mlnimo de 5

anos
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Anexo Vll

ESCALA DE VENCIMENTOS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLEO MUNICIPAL A QUE

SE REFERE O ART. 53O DA PRESENTE LEI COMPLEMENTAR

Tabela de referência de salários e vencimentos do Magistério Municipal

Tabela 0í

R$ 1.62í,00

R$ 1.621,00

R$ 1.964,46

Escala de vencimento lnicial - Quadro Docente

Tabela 2

Referência Valor (R$)

0'l

02 R$ 1.621,00

03

04

05

06 R$ 4.302,82

07

08 R$ 5.860,92

09 R$ 12.419,57

10 Hora/aula (Ensino Superior) RS 20,12

Oenominação
do Caígo gu

Função
Referenciâ Provimenlo Qtde

Níveis

Magisterio
Ensino

Supeíor

Pós
gradueçâo

mínimo
420h

Pós
graduaçào

mínimo
720h

Mestlado Douiorádo

il lll lv VI

Professor de
Educaçáo

Básica IPEB I

10 Permanente 73
R$

19,11h1a

57

-t

N OVA
ALIANÇA

v??
??

R$ 1.621,00

R$ 4.675,/í4
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Probssor de
Educaçáo

lnfantil

Oonominâgão
do Cargo ou

Função

Diretor de Escola

R$
?4,45

hla

. Nivel I (Magistério) - será extinto na vacância
o Professor de Educação Básica I PEB I estagiário - será extinto na vacância
. Professor de Educação lnfantil será reenquâdrado como Professor de Educaçáo Bâsica I - PEB-I

Escala de vencimento lnicial - Quadro Suporte Pedagógico

Tabela 3

R$
2.387,81

R$
5.23't,32

R§
15.096.07

\á??
,??

10 Permanente
R$

21 ,13
hla

RS
23,29

hla

Professor de
Educaçáo

Básica I PEB I

estagiário

10 PeÍmanente 05 R$
19,1 I hia

R$
20,12
nla

R$
21 ,13

hla

R$
2?,18

h/a

R$
23,29

h/â

R$
24,45

hla

RS
24.45

h/a

ProÍessor de
Educaçáo

Básica ll PÊB
10 Pêrmenente 1 8

R$
20,12
hla

R$
21 ,13

hla

R$
22,18

hla

Referencia Provimento Qtde

Níveis

Ensino
Superio.

Pós
graduaçâo

mínimo
620h

l\leslrado Doutorado

ilt VI

ProÍessor de
lnfoÍmâtica 05 Permanente 02

RS
1.964.46

R$
2062,ô8

R$
2'165,81

R$
2274.10

Coordenedor
Pedagógico

Comissão 07
R$

4.303,82
R$

4.519,01
R$

4.744,96 4
R§

982 2 1

07

Permanente 03
R$

4.675,44

R$
5.860,92

RS
't2.419.57

R$
4.909,2í

R$
5.154,67

R$
5.4',t2,40

R$
5.683,02

Comissão 06

Coordenador de
Núcleo Pôdagógaco 08 0í R$

6.153,97
R$

6.461,67
RS

6.7U,75
R$

7.123,99

Supervisor de
Ênsino

09 Permanente UI R$
13.040,55

R$
13.692.58

R$
14.377 ,21

58

R$
20,'t2

h/a

RS
22,18

hla

RS
23,29

h/a

Pós
graduaçáo

minimo
1000h

lt IV

06

Comissáo
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Exma. Sra. Vereadora

JESSICA PAOLA CARRETA

Presidente da Cámara Municipal de Nova Aliança SP

Senhora Presidente

Submetemos à apreciação deste Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que dispõe

sobre a estruturação e atualização do Estetuto, do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Profissíonais do
Magiíério Público Municipal de Nova Allança - SP.

A presente proposta tem por objetivo organizar e modernizar a estrutura funcional dos

profissionais do magistério municipal, estabelecendo normas claras quanto ao ingresso, desenvolvimento na carreira,

direitos, deveres e política remuneratória, garantindo maior segurança jurídica e transparência na gestão dos recursos

humanos da educação.

A reestruturação do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos busca valorizar os profissionais da

educação, reconhecendo a importância do magistério para o desenvolvimento social e educacional do município- A

valorização profissional constitui princípio fundamentâl da política educacional, coníorme estabelecido na

Constituição FedeÍal e na legislação educacional vigente, especialmente a Lei de Diretrizes e Bases da Educação

N aciona l.

Além disso, a proposta visa adequar a legislação municipal às diretrizes nacionais de valorização

dos profissionais da educação, promovendo critérios objetivos para evolução funcional, progressão na carreira,

formação continuada e melhoria das condições de trabalho, contribuindo diretamente para a qualidade do ensino

ofertado na rede públlca municipal.

Destaca-se que a organização adequada da carreira do magistério também proporciona maior

eficiência administrativa, planejamento de longo prazo na área educacional e estímulo à permanência e qualificação

dos proíissionais que atuam na rede municipal de ensino.
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lmportante ressalter que a medida observa os princípios da responsabilidade fiscal, estando em

consonância com as disposições da Lei Complementar ne 10U2m (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como com

a capacidade financeira do município.

Dessa forma, a Administração Municipal reafirma seu compromisso com a valorização da

educação pública e com a melhoria contínua da quãlidade do ensino oferecido à população de Nova Aliança - SP.

Diante do exposto, contamos com a apreciação e aprovação do presente Proieto de Lei por parte dos Nobres

Vereadores

Nova Aliança SP, G) de março de 2026

URA BARBOSA DE M RAIS

FEITO MUN AL
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